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PREENCHER DE FORMA LEGÍVEL 
 

RETIRADA DE EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  

CNPJ  

CONTATOS 

NOME  

FUNÇÃO  

TELEFONE  FAX  

E-MAIL  

NOME  

FUNÇÃO  

TELEFONE  FAX  

E-MAIL  

LOCAL/DATA 
 

ASSINATURA 

1. As licitantes que retirarem o edital, no site da PREFEITURA DE PALMAS, www.palmas.to.gov.br, 
deverão preencher a presente Retirada de Edital e encaminhar para o e-mail:  
compraselicitacoes@palmas.to.gov.br 

2. A não devolução deste formulário poderá trazer eventuais problemas na comunicação da 
Comissão Permanente de Licitações com a licitante, durante todas as fases do processo licitatório.  

3. O envio deste formulário preenchido é condicionante para considerar o impugnante como 
licitante nos termos do art. 41, § 2º da Lei nº 8.666/93.   

 

 

 
*Os elementos instrutores desta licitação estarão disponíveis no site da prefeitura de Palmas no endereço 
http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/, juntamente 
com o edital. 
  
OS ELEMENTOS INSTRUTORES AQUI MENCIONADOS REFEREM-SE AOS PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS. 
 
 
 

http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/
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POR CONSIDERAR AS RECOMENDAÇÕES DA OMS, EM DECORRÊNCIA DO MOMENTO 
EPIDEMIOLÓGICO, PEDIMOS QUE COMPAREÇA APENAS UM REPRESENTANTE POR EMPRESA. 
 
  

Órgão 
Interessado:  

SECRETARIA DE MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - 
SEISP 

Processo: 2021050931 

Regime Legal: Lei Nacional nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Nacional nº 13.726/2018, Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e 155/2016, 
Lei Complementar Municipal nº 178/2008, Decreto Municipal nº 1.031/2015. 

Tipo Licitação MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

Regime de 
Execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Exame ou 
Retirada do 
Edital: 

<http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-
transparencia/> 

Local da Sessão: Sala de Reuniões da Superintendência de Compras e Licitações 

Data da Sessão: 15/10/2021 

Hora da Sessão: 14h00 horas (Horário de Brasília/DF) 
 

Informações: Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Finanças, sito 
à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano Diretor 
Sul, Palmas – TO, CEP 77.015-550. 
Telefone (63) 3212-7243 / 7244 das 13:00 às 19:00 horas 
e-mail <compraselicitacoes@palmas.to.gov.br> 
Telefones (63) 3212-7243 / 7244 das 13:00 às 19:00 horas 
e-mail compraselicitacoes@palmas.to.gov.br 

http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/
http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/
mailto:%3ccompraselicitacoes@palmas.to.gov.br
mailto:compraselicitacoes@palmas.to.gov.br
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Do objeto 

1.1.1 - O objeto desta Tomada de Preços é a execução de terraplanagem, pavimentação asfáltica da 
Av. NS 04 (1 pista entre a entrada da ARSE 142 e Av. LO-33, incluindo a alça) e ( 1 pista entre a 
entrada da Av. LO-31 e a entrada da ARSE 142) no município de PALMAS – TO, conforme termos 
deste instrumento e demais elementos instrutores anexos. 
 

1.2 – Dos serviços a serem desenvolvidos 

1.2.1 – Os serviços a serem desenvolvidos estão descritos de forma detalhada no Anexo II – Termo de 
Referência deste Edital, seus anexos e seus elementos instrutores. 
 

1.3 – Do local de execução dos serviços 

1.3.1  – Os serviços serão executados no município de Palmas/TO, nos locais indicados no Anexo II – 
Termo de Referência deste Edital, seus anexos e seus elementos instrutores . 
 

1.4 - Do prazo de execução dos serviços da vigência contratual, da prorrogação e alteração 

1.4.1 – O prazo da vigência contratual será de 06 (seis) meses contados a partir da data da assinatura 
do termo de contrato, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos do inciso I, artigo 
57 da Lei 8.666/93, e o prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, conforme cronograma 
físico financeiro. 
 
1.4.2 – Os serviços serão iniciados após a emissão das respectivas Ordens de Serviços pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 
1.4.3 – O prazo para a execução da obra será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviços e 
dentro da Vigência Contratual, e conforme o cronograma físico-financeiro e Termo de Referência. 

 
1.4.4 - A ordem de serviço não poderá ultrapassar o prazo de vigência do contrato. 

 

1.5 – Do preço de referência - PR 

 
1.5.1 – O Preço de Referência – PR total para esta Tomada de Preços é de R$ 499.556,08 
(quatrocentos e noventa e nove mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oito centavos), sendo para o 
Lote 01: R$ 249.999,18 (duzentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e dezoito 
centavos) e, para o Lote 02: R$ 249.556,90 (duzentos e quarenta e nove mil quinhentos e cinquenta e 
seis reais e noventa centavos). 
 

1.5.2 – A despesa decorrente da prestação dos serviços desta licitação correrá à seguinte conta: 

 

 LOTE 01 
Funcional programática Natureza da despesa Fonte Ficha Subitem 
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15-451-1118-2734 - PPA-P-Execução de 
infraestrutura urbana 

44.90.51 2015.00.348 20212538 8201 

15-451-1118-2734 - PPA-P-Execução de 
infraestrutura urbana 

44.90.51 0010.00.102 20210798 8201 

 

LOTE 2 
 

Funcional programática 
Natureza da 

despesa 
Fonte Ficha Subitem 

15-451-1118-2734 - PPA-P-Execução 
de infraestrutura urbana 

44.90.51 
2015.00.347 20212537 8201 

15-451-1118-2734 - PPA-P-Execução 
de infraestrutura urbana 

44.90.51 
0010.00.102 20210798 8201 

 

 

 

 
1.5.3 Os recursos são oriundos de Convênio através do Contrato de Repasse nº 1070647 – 39/2020 e 
1072461-93/2020 firmado entre o município de Palmas/TO e a Caixa Econômica Federal. 
 

1.6 – Da condução do procedimento licitatório 

 
1.6.1 – A LICITAÇÃO de que trata este Edital será julgada pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO cujos membros são designados pelo Decreto Municipal nº 1.960, de 5 de novembro de 2020.  

1.6.1.1 – A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer quanto a questões técnicas da 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, responsável pela 
elaboração das especificações do objeto deste edital, para se orientar na sua decisão, cabendo à CPL o 
julgamento e a divulgação do resultado.  

1.6.2 – A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES poderá: 
 
a) Solicitar às licitantes, a qualquer momento, esclarecimentos sobre os documentos por elas 
apresentados (a recusa em fornecer esclarecimentos e documentos e em cumprir as exigências 
solicitadas pela Comissão Permanente de Licitações, nos prazos por ela determinados e de acordo com 
os termos deste edital, poderá ensejar a desclassificação da licitante); 
b) Adotar critérios de saneamento de falhas de caráter material e complementação de insuficiências no 
curso da Tomada de Preços; 
c) Prorrogar os prazos de que trata o edital, em caso de interesse público, caso fortuito ou força maior. 

 
1.6.3 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 
 
1.6.4 – A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ou 
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podendo ainda, ser anulada por ilegalidade ou vício, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito devidamente fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
1.6.5 – Na hipótese de alteração que afete de forma inequívoca a elaboração das Propostas, a CPL irá 
alterar a data prevista para entrega e abertura dos Documentos de Habilitação e das Propostas de 
Preços, prorrogando-se ou reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
 
1.6.6 – Quaisquer alterações no edital ou nas datas fixadas para a realização das sessões públicas serão 
divulgadas nos mesmos meios utilizados no aviso de licitação, mediante na forma do § 4º do artigo 21 
da Lei nº 8.666/93.  
 
1.6.7 – A prática de quaisquer dos atos aqui previstos não resultará, a qualquer tempo e sob qualquer 
condição, no direito a ressarcimento ou indenização pelas licitantes. 

2. REGULAMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Das condições de participação 

 
2.1.1 – Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as empresas e instituições que 
tenham ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, cadastrados no órgão licitante, e que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos. 
 
2.1.1.1 – Também poderão participar quaisquer interessados pertencentes ao ramo de atividade, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que, embora não cadastrados previamente neste 
órgão, atendam todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, desde que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
Anexos. 
 
2.1.2 – A participação no presente certame implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como na observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor e na responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
 
2.1.3 – As empresas estrangeiras estabelecidas no Brasil que desejarem participar do processo licitatório 
deverão atender a todas as exigências do Edital mediante documentos equivalentes, observado o 
disposto no item 3.1 deste edital, provando, ainda, que detêm autorização do Governo Federal para 
instalação e funcionamento no Brasil, além de observar os termos da Resolução nº 1.025 de 30/10/2009 
do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA; Resolução nº 444/2000 do 
CONFEA e do Código Civil Brasileiro, no que couber. 
 
2.1.4 – Fica vedada a participação de licitantes consorciadas, bem como, de profissional responsável 
técnico em mais de uma empresa; 
 
2.1.5 – A licitante deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir 
a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem 
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apresentados; 
 
2.1.6 – Não será permitida a cessão, sub-rogação do total ou partes acessórias do objeto licitado. 
 
2.1.7   – Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:  

 
a) Pessoas jurídicas cujos dirigentes ou responsáveis técnicos sejam ou tenham sido ocupantes de 

cargo de direção, assessoramento superior, assistência intermediária, cargo efetivo ou emprego 
na SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

b) Estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 
Administração Pública; 

c) Tiver sido declarada inidônea na administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

d) Incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
e) Que estejam sob falência, concurso de credores, insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
 
e.1) Os interessados que estejam em recuperação judicial poderão participar desta licitação, desde 
que o plano de recuperação seja acolhido judicialmente; 
e.2) É aplicável às empresas em recuperação extrajudicial, com o plano de recuperação 
homologado judicialmente, nos moldes da empresa em recuperação judicial. 

 
f) Possua em seu contrato social finalidade ou objeto incompatível com o desta licitação; 
g) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
h) Incorrer em outros impedimentos previstos em lei; 
i) Empresas reunidas em consórcio. 
 
2.1.8 – Junto ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

2.1.8.1 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

2.1.8.2 – Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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2.1.9 – Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 
Licitante ou responsável pelos serviços, fornecimento e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e 
serviços a estes necessários;  

2.1.10 – Cada empresa ou instituição, inclusive suas filiais ou empresas que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma oferta. 
 

2.1.11 – O disposto nos itens anteriores não prejudica, em qualquer hipótese, o exercício do direito de 
impugnação de que trata este edital. 
 

3.  DOS QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES E INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

3.1 – As pessoas físicas ou jurídicas poderão formular questionamento sobre o edital diretamente no 
endereço da Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria de Finanças, sito à Quadra 401 
Sul, Av. Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano Diretor Sul, Palmas –TO, CEP 77.015-550, 
respeitado o horário das 13:00 às 19:00 horas, de segunda a sexta, ou via e-mail indicado no preâmbulo 
deste edital, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data prevista no preâmbulo deste 
edital, devendo constar do questionamento a identificação do interessado e as formas de contato para 
envio da resposta. 
 
3.1.1 – Os esclarecimentos que venham a ser solicitados serão respondidos por e-mail ou diretamente 
ao interessado que realizou o questionamento. 
 
3.2 -  A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o artigo 41 da Lei no 8.666/93, 
devendo ser protocolada junto à Superintendência de Compras e Licitações ou encaminhada via e-mail 
(compraselicitacoes@palmas.to.gov.br) dirigida ao presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente digitada e assinada, nos seguintes prazos: 
 
a) Por qualquer cidadão, em até 5 (cinco) dias úteis antes da data estabelecida para a abertura dos 
envelopes de habilitação. A impugnação deverá ser instruída com cópia do documento de identificação 
e formas de contato para envio do julgamento; 
 
b) Pela licitante, em até 2 (dois) dias úteis antes da data estabelecida para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo ser juntado cópia do contrato social que comprove que a empresa tenha atividade 
compatível com o objeto licitado, bem como envio de formulário de retirada do edital e demais 
documentos que comprovem a legitimidade para apresentar impugnações. 

 
3.2.1 – A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório. 
 
a.  – Todas e quaisquer informações adicionais divulgadas pela Comissão Permanente de Licitação 

serão consideradas como documento inerente e complementar a este edital de licitação. 
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4. DOS PROCEDIMENTOS DE ABERTURA 

4.1 – Da representação na sessão 

4.1.1 – Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
credencial, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, 
para todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-
se, exibindo documento de identificação oficial. 
 
4.1.2 – As proponentes que designarem representantes deverão fazê-lo por escrito, com firma 
reconhecida e acompanhado dos documentos que comprovem os poderes do(s) outorgante(s) (conforme 
última alteração contratual devidamente registrada), conferindo-lhes poderes para receber intimações e, 
eventualmente, interpor recursos ou desistir deles. 
 
4.1.3 – A credencial de representante deverá ser apresentada na data de abertura da primeira sessão 
pública para recebimento dos envelopes, sendo dispensada sua reapresentação nas demais sessões 
desde que não tenha sido alterado o credenciado. A falta de sua apresentação não desqualifica o 
concorrente, mas impede qualquer manifestação em nome do representado até a sua regularização. 
 
4.1.4 – Cada representante somente poderá exercer a representação de uma única proponente. 
 
4.1.5 – Por credenciais entende-se: 
 
a) Procuração pública ou particular com firma reconhecida, outorgando poderes de representação na 

referida licitação. 
 

b) Carta de Representação – ANEXO IV A, em papel timbrado da empresa, com firma reconhecida do 
outorgante, conforme o parágrafo 2º do artigo 654 do Código Civil. 

 
c) Caso seja o representante legal da proponente, deverá apresentar documento que comprove sua 
capacidade de representar a mesma (no caso de sócio, ou diretor constituído, deverá ser apresentado o 
contrato social). 
 

c.1) As credenciais de cada Representante serão retidas pelo Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação e membros participantes e juntadas ao processo licitatório. 

 

4.2 – Da apresentação dos envelopes 

 
4.2.1 – Os envelopes deverão ser lacrados, opacos, indevassáveis e entregues até o dia da sessão 
pública de abertura do certame, conforme endereço, dia e horário especificados no preâmbulo deste 
Edital, com indicação para qual(ais) lote(s) referem-se a documentação, da seguinte forma: 

ENVELOPE nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2021 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE  
NOME, TELEFONE E E-MAIL DO REPRESENTANTE CREDENCIADO 
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ENVELOPE nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2021 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE  
NOME, TELEFONE E E-MAIL DO REPRESENTANTE CREDENCIADO 

 
4.2.2 – A não entrega dos envelopes até o dia, hora e local estabelecidos, equivalerá à desistência da 
participação na Tomada de Preços. 
 
4.2.3 – Os documentos deverão ser apresentados em linguagem clara, sem rasuras, emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, e deverão observar as seguintes regras com relação ao idioma: 
 

a) Todos os documentos que se relacionam à Tomada de Preços deverão ser apresentados em 
língua portuguesa e toda documentação será compreendida e interpretada de acordo com o referido 
vernáculo;  
 

4.2.4 – Será admitida a entrega dos documentos por via postal, entretanto a CPL não se responsabiliza 
pela inviolabilidade da proposta durante o seu trâmite, devendo os mesmos serem entregues lacrados 
para a Comissão de Licitação, que o manterá assim até a abertura da sessão. A Comissão também não 
será responsável pelo atraso da entrega e não adiará de forma alguma a abertura por essa razão. O 
interessado em participar que adotar este meio de entrega não poderá se manifestar no que tange aos 
atos ocorridos durante a Sessão, uma vez que não se credenciará para a participação. 
 
4.2.5 – Para efeito de padronização, os modelos constantes deste edital deverão ser obedecidos. 
 
4.2.6 – A proponente arcará com todos os custos relacionados com a preparação e apresentação de sua 
proposta. A Administração, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação, ou os resultados desta. 
 
4.2.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 
 

4.3 – Das sessões públicas 

4.3.1 – Será realizada, primeiramente, a sessão pública para abertura dos Envelopes nº 1 (Documentos 
de Habilitação) e nº 2 (Proposta de Preços). Neste caso, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
suspender a reunião para análise dos documentos e realizar diligências e consultas, marcando nova data 
e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando sua decisão às proponentes. 
 
4.3.2 – Havendo desistência expressa de todas as proponentes em interpor recurso quanto ao resultado 
da Habilitação e estando presentes os representantes de todas as proponentes, proceder-se-á imediata 
abertura das propostas de preços sendo as mesmas rubricadas folha a folha, pelas proponentes, na 
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presença da Comissão Permanente de Licitação, que as autenticará com suas rubricas. O resultado do 
julgamento será publicado nos meios oficiais. 
 
4.3.3 – Caso não haja a abertura dos envelopes nº 02 na primeira sessão, a Comissão Permanente de 
Licitação manterá em seu poder o envelope contendo as Propostas de Preços lacrado, que deverá ser 
rubricado por todas as proponentes presentes na primeira sessão pública 
 
4.3.4 – O envelope contendo as Propostas de Preços de proponente inabilitada, não retirado pelo 
representante na data da abertura das demais propostas, ficarão em poder da Comissão Permanente de 
Licitação, devidamente lacrados, à disposição da empresa durante 30 (trinta) dias corridos. Findo este 
prazo, sem que os mesmos sejam retirados pela concorrente inabilitada, este órgão não se 
responsabilizará pela guarda desses envelopes, procedendo com descarte. 
 
4.3.5 – A sessão pública para abertura dos Envelope nº 2 será devidamente informada às proponentes 
pelos meios legais. 
 
4.3.6 – Da reunião para recebimento e abertura dos Documentos de Habilitação e da Proposta de Preços, 
serão lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão os representantes das proponentes presentes, 
os documentos e as propostas apresentadas, bem como as demais ocorrências que interessem ao 
julgamento da licitação, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
e pelos proponentes presentes. 
 
4.3.7 – A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da 
Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação ou da Proposta de Preço, acarretará a 
exclusão sumária da proponente no certame. 
 
4.3.8 – Todas as folhas de cada uma das vias dos Documentos de Habilitação e das Propostas de Preços 
deverão ser rubricadas e assinadas por um representante legal da empresa. 
 
4.3.9 – Se na primeira etapa da licitação, nenhuma proponente tiver seus Documentos de Habilitação 
aceitos, ou se na segunda etapa da licitação todas as proponentes forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar às proponentes o prazo de 8 dias úteis para apresentação de nova 
documentação, referente à cada etapa, escoimando os vícios ou irregularidades apontadas, na forma do 
artigo 48, §3º da Lei nº 8.666/93. 
 

5 . DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E COMPOSIÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.0.1 – Os documentos apresentados deverão ser: 

a) Apresentados em original ou em qualquer processo de cópia perfeitamente legível, exceto em 
papel térmico de fax, e a autenticidade poderá ser conferida nos termos da Lei 13.726/2018 ou publicação 
em órgão de imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o Órgão responsável pela emissão do 
documento disponibilizar a consulta; 
 
b) Quando proposta, conter rubrica em todas as folhas e assinatura do responsável constituído na 
última; 
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c) Ser, preferencialmente, encadernados, de modo a não conter folhas soltas, nem emendas, 
acréscimos; numerados sequencialmente em ordem crescente, em uma única via, sem borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 
direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo. 
 
d) Os documentos expedidos via on-line (internet), no qual possam ser aferidos por meio eletrônico, 
dispensam autenticação. 
 
e) Não serão autenticados documentos na sessão da licitação. 

5.0.4 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão ser apresentados em nome da 
proponente com número do CNPJ e com o endereço respectivo. 
 
5.0.5 – Se a proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome. Se a proponente 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, e os atestados de 
capacidade técnica, que podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e com o 
CNPJ da filial. 
 
5.0.6 – As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo 
órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 
desta Tomada de Preços. 
 
5.0.7 – Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e autenticados pelos respectivos 
consulados. 
 

5.1. – Dos documentos de habilitação (Envelope I) 

5.1.1 – Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, assinados por diretor(es) da 
proponente ou por pessoa legalmente habilitada, identificado, observando-se o edital, em 1 (uma) via, 
digitada, em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, devendo atender às condições 
contidas neste edital, e sua elaboração deverá apresentar a seguinte ordem sequencial: 
 
a) Índice - deverá, preferencialmente, constar um índice com a discriminação de cada documento com 
a indicação de suas respectivas folhas, obedecida a sequência das solicitações deste edital. 
b) Carta da Empresa Licitante – A documentação deverá ser acompanhada por uma carta assinada por 
diretor(es) ou pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento público ou particular, com firma 
reconhecida comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa, afirmando 
claramente: 

b.1) estar ciente das condições da licitação;  
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b.2) que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
observando o disposto na Lei nº 8.666/93, e que fornecerá quaisquer informações complementares 
solicitadas pela Comissão Permanente de Licitação; 
b.3) que executará os serviços de acordo com as especificações da Prefeitura Municipal de Palmas, 
da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou de outras autorizadas pela Administração. 
b.4) que disponibilizará os recursos materiais e humanos necessários e que tomará todas as medidas 
para assegurar a qualidade dos serviços; 
 

c) Declaração de enquadramento em um dos regimes, nos casos de micro empresas ou empresas 
de pequeno porte, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123/06 e na Lei Complementar 
Municipal nº 178/2008, conforme ANEXO V A. 
 
d) Declaração de que a empresa não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menor de 
dezoito anos e qualquer trabalho a menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 
quatorze anos, conforme ANEXO V B. 
 
e) Declaração do licitante de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente ainda da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme ANEXO V C. 

f) Os documentos para habilitação, sujeitos a prazo de validade, que não mencionar o respectivo prazo 
ou a data de vencimento, será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
expedição. 
 
g) o Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pela Prefeitura de Palmas – TO, dentro do prazo 
de validade, substitui os documentos dos itens 5.1.2, 5.1.3 e 5.1.4, desde que os mesmos constem 
expressamente no CRC e não estejam vencidos na data da licitação.  
 
h) Declaração expressa do proponente de concordância com a adequação do projeto que integra o edital 
de licitação e as alterações contratuais em caso de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto e, não poderá 
ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse 
percentual com o limite previsto no §1º do art. 65 da Lei nº 8666/93, conforme estabelece o Decreto 
Federal nº 7.983/2013. 
 

5.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédulas de identidade dos responsáveis legais da empresa/entidade. 
 

b) Certificado de Registo Cadastral, emitido por órgão público na forma da Lei nº 8.666/93; 
 
c) No caso de empresa individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
 
d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI, ato 
constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
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acompanhado de documento comprobatório de seus administradores e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores. 
 
e) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
f) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local da sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
 
g) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa nº 10, de 05/12/2013, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.  
 
h) Procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, comprovando a delegação 
de poderes para assinatura e rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando 
estas não forem assinadas por diretor (es), com poderes estatutários para firmar compromisso. 
 
i) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 

5.1.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
 
b) Prova de inscrição no cadastro contribuinte municipal ou documento equivalente relativo ao domicílio 
ou sede da proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
proponente, na forma da lei, a saber:  
 

c.1) Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal, por meio de Certidões Conjunta Negativa 
de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da 
sede da Licitante, com validade na data da apresentação, devendo abranger a regularidade 
previdenciária.  
 
c.2) Comprovação de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa 
licitante, correspondente a Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito 
negativo, expedida pela Secretaria Estadual de Fazenda, da sede da Licitante ou Certidão de Não 
Contribuinte, com validade na data da apresentação; 
 
c.3) Comprovação de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da empresa 
licitante, através de Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, da sede da Licitante ou Certidão de Não Contribuinte, 
com validade na data da apresentação; 
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d) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela CEF, dentro do prazo de validade, de acordo 
com a Lei nº 8.036/90, art. 27, Alínea “a”. 
 
e) Certidão de Regularidade Trabalhista emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST, de acordo 
com a Lei 12.440 de 2011. 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, para as microempresas e as empresas de pequeno porte, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará em decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

5.1.4 -  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) As empresas/entidades deverão apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social já exigíveis e apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa/entidade, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 

a.1) Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do último exercício social devem ter sido, cumulativamente: 
 
I – Registrados e arquivados na junta comercial; 
 
II – Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; 
 
III – Publicados em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada também a 
sede da companhia. 
 
a.2) Com relação as demais empresas, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem 
constar das páginas correspondentes do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou do domicilio do licitante (ou em outro órgão equivalente), com os competentes termos de 
abertura e de encerramento. 
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a.3) As empresas constituídas a partir de 2021 deverão apresentar o Balanço de Abertura, na forma da 
Lei; 
 
a.4) As empresas optantes do “SIMPLES NACIONAL” não estão dispensadas de apresentar o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis, relativamente ao último exercício social. 

 
b) Comprovação de possuir capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação por lote, podendo ser comprovado através do contrato 
social ou do balanço patrimonial do último exercício e ainda pelo CRC (certificado de Registro 
Cadastral) emitido pela Prefeitura Municipal de Palmas.  

 
c) Garantia de proposta, no valor de, no mínimo, 1% (um por cento) do valor estimado dos 
serviços, por lote, que poderá será prestada nas formas previstas no caput e § 1º do art. 56 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
d) Certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não anterior a 60 (sessenta) dias da data da 
licitação.  

 
d.1) Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas deverão apresentar 
comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos do art. 58 
da lei 11.101/2005; 
 
d.2) A empresa em recuperação judicial ou extrajudicial com o plano de recuperação acolhido, como 
qualquer licitante, deve demonstrar os demais requisitos para a habilitação econômico-financeira. 

 

5.1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos no conselho profissional competente da 
região da sede da empresa. No registro ou inscrição da empresa deverá constar a referência da atividade 
compatível com o serviço a ser executado. 

 
a.1) A empresa ou profissional responsável técnico que apresentar a certidão de registro no conselho 
competente com prazo de validade vencido, deverá providenciar a regularização antes da assinatura do 
contrato, caso seja vencedora da licitação, sob pena de desclassificação da sua proposta. 

 
b) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
favor de profissional pertencente ao quadro técnico do licitante, devidamente registrado(s) no CREA e 
acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT (que comprove(m) a execução de 
serviços compatíveis em características com o objeto da licitação).  
 
b.1) Serão considerados itens de maior relevância, e que atendem ao disposto no § 2º do art. 30, da Lei 
da nº 8.666/93 e suas modificações, os serviços relacionados na tabela abaixo: 
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LOTE 01 

SERVIÇOS REQUERIDOS 

SERVIÇOS UN 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE – CBUQ 

M3 

 

LOTE 02 

SERVIÇOS REQUERIDOS 

SERVIÇOS UN 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE - CBUQ 

M3 

 
c) Demonstração de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto da licitação (capacidade técnico-operacional), mediante a 
apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) experiência em serviços compatíveis em características e quantidades do objeto 
licitado, em relação às parcelas de maior relevância, conforme discriminação abaixo: 

 
LOTE 01 

SERVIÇOS REQUERIDOS 

SERVIÇOS UN QUANTIDADE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 

M3 72,00 

 
 
LOTE 02 
 

SERVIÇOS REQUERIDOS 

SERVIÇOS UN QUANTIDADE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 

M3 72,00 

 
d) A administração poderá fazer diligências nos atestados, podendo solicitar documentos 
complementares. 
 
e) O atestado não poderá possuir como contratante e contratado a mesma empresa. 
 
f) Declaração que o(s) profissional(is) apresentado(s) para fins de qualificação técnica estará(ão) 
disponível(eis) e deverá(ão) participar, como Responsável(eis) Técnico(s), do objeto da licitação, 
conforme ANEXO V D -  Declaração de Responsabilidade Técnica de Serviços; 
 
g) Declaração individual do(s) profissional(is) apresentado(s) como Responsável Técnico autorizando 
sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá(ão) participar da execução do objeto licitado na 
condição de Responsável Técnico, conforme ANEXO V E – Termo de Autorização /Compromisso. 
 
h) Declaração formal emitida pelo licitante que as máquinas e equipamentos adequados para a execução 
do objeto estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação dos serviços, 
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inclusive sujeitos a vistoria do órgão contratante para sua aceitabilidade, por ocasião da contratação e 
sempre que necessário, conforme ANEXO V F. 

 
i) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, elaborada conforme ANEXO V G.  
 
j) Declaração (apenas para as empresas sediadas fora de Palmas – TO), informando que caso seja 
declarada vencedora da licitação, manterá, em Palmas – TO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da assinatura do contrato, sede, filial ou escritório de representação dotado de 
infraestrutura adequada, com pessoal administrativo e técnicos qualificados, necessários e suficientes 
para a prestação dos serviços a serem contratados. 

k) Na contratação deverá ser comprovado o vínculo do Responsável Técnico com a empresa. A 
vinculação será caracterizada por uma das seguintes forma: 

k.1. Mediante a anexação de cópias autenticadas da Ficha de Registro de Empregados – FRE ou da 
Carteira Profissional de Trabalho;  

k.2. Por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum;  

k.3. Através de ato constitutivo, quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante.  
 

l) Para atendimento dos itens “b” e “c”, será admitida a comprovação através de Atestado de Capacidade 
Técnica de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 
m) Os atestados, operacional e profissional, deverão ser emitidos pelo contratante principal dos serviços, 
pessoa jurídica de direito público ou privado, neles constando os contratos, nomes do contratado e 
contratante, discriminação dos serviços, valores e prazo de execução e o nome do profissional 
responsável técnico. 
 
n) Para comprovação exigida os licitantes deverão apresentar apenas certidões e atestados pertinentes, 
evitando a inclusão de documentos supérfluos, dispensáveis ou excedentes. 
 

5.2 – Dos documentos da proposta de preços (Envelope II) 

5.2.1 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada, assinada por diretor (es) da proponente ou pessoa 
legalmente habilitada, em envelope lacrado, identificado, observando-se o item 4.2 do edital, em uma 
via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, contendo os elementos a 
seguir relacionados: 
 
a) Índice (preferencialmente) 
 
b) Carta de Apresentação da Proposta de Preços (ANEXO IV B - Carta de Apresentação de Proposta 
de Preços), assinada por diretor(es) ou pessoa legalmente habilitada em papel timbrado, identificando 
os serviços a que a proponente está concorrendo, o número do edital, o prazo de execução e o preço 
global proposto para os serviços, em algarismos arábicos e por extenso, em reais, esclarecendo que se 
refere ao mês do orçamento preestabelecido nesse edital. 
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c) Valor global com a descrição do Preço Proposto, por meio do preenchimento do ANEXO VI A – 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, devendo ser detalhados todos os valores unitários e globais. 

5.2.2  A proposta de preços deverá ser apresentada em invólucro separado, sob pena de 
desclassificação imediata; 

 
5.2.3 Validade da Proposta – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da data de sua apresentação. 
 
5.2.4 O prazo para a execução da obra será de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviços e dentro da Vigência Contratual. 

 
5.2.5 – Prazo para pagamento não superior a 30 (trinta) dias, após atesto da Nota Fiscal. 

 
5.2.6 – A apresentação da proposta implicará no pleno conhecimento e aceitação, por parte da 
proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, não podendo haver desistência de 
valor ofertado, sujeitando-se o proponente às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
5.2.7 – Juntamente com a proposta comercial e sob pena de desclassificação, a licitante deverá 
apresentar a planilha e a composição do BDI, o Cronograma Físico-financeiro de execução, de forma a 
espelhar o equilíbrio do objeto ora licitado, tendo como base o cronograma físico-financeiro juntamente 
com os elementos instrutores, descrevendo as etapas, atividades, produtos e respectivos valores 
mensais. 
 
5.2.7.1 – Considerando a natureza do objeto, os itens constantes deste item, relacionados ao projeto, 
devem ser elaborados e assinados por profissional devidamente capacitado e habilitado, conforme 
determina o artigo 14 da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 
 
5.2.8 – Todas as despesas necessárias à execução do objeto como carga, transporte e descarga, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, tarifas, emolumentos, licenças, alojamento para 
atendimento dos serviços, seguro em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos de natureza 
infortunística, trabalhista, responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados ao Município 
de Palmas e/ou terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços, dentre outras, 
são de responsabilidade da proponente e devem estar incluídas na composição dos custos. 
 
5.2.9 – Em conformidade com a Lei nº 8.666/93 com suas alterações, as proponentes deverão apresentar 
suas propostas com preços em real. 
 
5.2.10 – As informações contidas na Proposta de Preços poderão ser mantidas pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PALMAS, para formação de base de dados licitatórios. 
 
a) A licitante deverá apresentar as planilhas e cronograma físico financeiro em mídia (CD/DVD) 
juntamente com os documentos físicos.  
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6 DO JULGAMENTO 

 

6.1 – Dos critérios de julgamento 

6.1.1 – A Tomada de Preços objeto desta licitação se dará pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
6.1.2 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital e seus 
anexos; que sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis; que indiquem preço igual a zero, 
simbólicos e/ou irrisórios e ainda, valor global e/ou preço unitário superior ao orçamento referencial. 
 
6.1.3 – A proponente deve examinar, cuidadosamente, todas as instruções, condições, exigências, leis, 
decretos, normas, especificações e outras referências citadas neste edital e em seus anexos. 
 
6.1.4 – Eventuais deficiências no atendimento aos requisitos e exigências para a apresentação dos 
documentos, serão consideradas de responsabilidade exclusiva da proponente. 
 
6.1.5 – Os documentos que não atenderem às exigências estabelecidas neste edital poderão implicar na 
desclassificação ou inabilitação da proponente. 
 
6.1.6 – É facultada à Comissão Permanente de Licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo administrativo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar dos envelopes. 
 
6.1.7 – O recebimento das propostas não implica em sua aceitação. 
 
6.1.8 – Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
 

6.2 – Da análise dos documentos de habilitação 

6.2.1 – A Comissão Permanente de Licitação analisará a documentação para verificar a habilitação 
jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal das proponentes. 
 
6.2.2 – A qualificação técnica da licitante poderá ser submetida à área técnica da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, para emitir parecer, cabendo à 
Comissão Permanente de Licitação o julgamento final e a publicação do seu resultado. 
 

6.3 – Da análise da proposta de preços 

6.3.1 – As propostas poderão ser submetidas a parecer técnico do órgão requisitante dos serviços antes 
do julgamento pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
6.3.2 – Serão considerados inexequíveis os preços que apresentarem desvios ou incompatibilidades 
evidentes em relação ao mercado e à legislação fiscal, ainda que este edital não tenha estabelecido 
limites mínimos. 
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a) Quando solicitado, o licitante deverá demonstrar a exequibilidade de seus preços por meio de planilha 
detalhada de custos e demais documentos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 
6.3.3 – A contratação não poderá superar o valor de referência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMAS. 
 
6.3.4 – Serão desclassificadas as Propostas de Preços que: 

 
a) Não atenderem as exigências contidas neste Edital ou que imponham condições não previstas neste 
ato convocatório; 
b) Apresentem valor global superior ao estimado; 
c) Apresentarem cronograma com valores mensais superiores ao estimado, conforme cronograma 
físico-financeiro de execução fornecido juntamente com os elementos instrutores. 
d) Apresentarem os valores unitários superiores ao estimado pela Administração. 

 
6.3.5 – Não será admitida, sob pretexto algum, a introdução de modificações na Proposta de Preços, sob 
alegação de insuficiência de dados e informações. 
 
6.3.6 – Com exceção das correções feitas pela Comissão Permanente de Licitação, estritamente na 
forma estabelecida no item 6.3.7, não serão aceitas propostas de preços contendo borrões, emendas ou 
rasuras. 
 
6.3.7 – A Comissão Permanente de Licitação examinará as propostas, que atenderem em sua essência 
aos requisitos do edital, quanto a eventuais erros aritméticos, corrigindo, exclusivamente, aqueles que 
se enquadrarem na forma a seguir: 
 
a) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso; 
b) Erro no cálculo do preço unitário pela quantidade por item correspondente: será retificado mantendo-
se a quantidade por item e o preço unitário, corrigindo-se o produto; 
c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-se a soma. 

 
6.3.8 – O valor final da proposta corrigido pela Comissão Permanente de Licitações, nas formas indicadas 
no item 6.3.7, constituirá o valor da Proposta de Preço. Se a proponente não aceitar as correções 
procedidas, sua proposta será desclassificada. 
 
6.3.9 – Não será admitido aos licitantes, nas composições de BDI ou de encargos financeiros, a inclusão 
de alíquotas de impostos que estejam superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária. Não 
deverão ser considerados os percentuais referentes ao IRPJ e CSLL. 
 
6.3.10 – A empresa deverá apresentar declaração que os preços unitários apresentados na proposta de 
preços estão contemplados sem a desoneração, em conformidade CNAE que representa a atividade 
de maior receita, modificando os setores a serem beneficiados com o regime de não desoneração da 
folha de pagamentos que substitui a contribuição previdenciária patronal de 20% sobre o total da folha 
de pagamento pela contribuição previdenciária sobre a receita bruta, conforme modelo no ANEXO VI C. 
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6.4 – Da classificação das proponentes 

6.4.1 – Observadas as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, será declarada vencedora do certame a 
proposta que obtiver MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
6.4.2 – O critério de aceitabilidade dos preços será o de compatibilidade com os preços de insumos e 
salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto da licitação, observados os 
seguintes limites: 
 
 a) O valor global da proposta não poderá exceder ao valor estimado pela Administração, conforme 
planilhas orçamentárias oferecidas; 
 b) Os valores unitários deverão ser menores ou iguais à mediana do SINAPI mantido e divulgado, na 
internet, pela Caixa Econômica Federal. 
 c)  Para os itens da planilha orçamentária resultantes de composição, sem aplicação direta do código 
SINAPI, os valores unitários não poderão ser superiores ao estimado pela Administração. 

 
6.4.3 – O índice de BDI utilizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, sobre a verificação dos preços unitários em relação à tabela SINAPI, que servirá de 
parâmetro estão indicados no Anexo II – Termo de Referência deste edital. 
 
6.4.4 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, 
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 
prejuízos aos demais licitantes. 
 
6.4.5 – Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e 
desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 
 
6.4.6 – As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a 
devida anuência de todos os licitantes. 
 
6.4.7 – Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido 
devidamente registrada em ata, salvo se prevista em lei. 
 

6.5 – Dos critérios de desempate 

6.5.1 – Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto 
nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, regulamentada pelo Decreto nº 6.204/07 e da Lei 
Complementar Municipal nº 178/2008. 
 



 
 

 

 

 

 

   

    
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

 

Página 24 de 81 
 

 

6.5.2 – A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a 
primeira colocada não seja ME/EPP. 
 
6.5.3 – As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado será notificado para se desejar, apresentar uma nova 
proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
 
6.5.4 – A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contados da data da intimação do licitante. 
 
6.5.5 – Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não 
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 
 
6.5.6 – Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 
10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar 
nova oferta, conforme subitens acima. 
 
6.5.7 – Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada no certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 
oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, permanecerá a 
classificação inicial. 
 
6.5.8 – Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 
3º, § 2º da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País. 
d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou reabilitado da previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
 
6.5.9 – Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 
licitantes serão convocados. 
 

7 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
7.1.1 – Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso, com 
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação, no Diário Oficial, do 
respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1º de Lei nº 8.666/93, imediatamente após a lavratura 
da respectiva ata. 
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7.1.2 – Os recursos administrativos deverão ser obrigatoriamente protocolados junto à 
Superintendência de Compras e Licitações ou encaminhados via e-mail devidamente digitados e 
assinados pelo representante legal da licitante, acompanhado de documento que comprove a 
representação. 
 
7.1.3 – Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 
 
7.1.4 – O recurso será dirigido ao presidente da Comissão Permanente de Licitação que poderá 
reconsiderar sua decisão, ou encaminhá-lo, devidamente fundamentado, a autoridade superior para ser 
apreciado e julgado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que o recurso for 
encaminhado. 
 
7.1.5 – Nenhum prazo de recurso se iniciará, ou correrá, sem que os autos do processo estejam com 
vista franqueada às proponentes interessadas. 
 

8.  DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

8.1 – Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o objeto da licitação será adjudicado ao 
vencedor pela Comissão Permanente de Licitação, e o processo submetido ao ordenador de despesas 
para fins de expedição do ato de homologação do resultado. 
 
8.2 – Homologado o procedimento administrativo licitatório, a licitante será convocada para a celebração 
do contrato. 
 

9. DAS SANÇÕES NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

9.1 – Caso a licitante deixe de atender alguma das exigências durante a fase de licitação, poderão ser 
aplicadas às seguintes penalidades: 
 
9.2 – ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Licitante descumprir qualquer obrigação, 
e será expedido pela Superintendência de Compras e Licitações. 
 
9.3 – MULTA: É a sanção pecuniária no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da licitação, 
que será imposta à Licitante, pela Superintendência de Compras e Licitações nos seguintes casos: 
a) quando a licitante não mantiver sua proposta após a fase habilitação; 
b) Em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente, após decorrido 5 (cinco) dias. 

 
9.3.1 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, consoante o previsto na Lei nº 8.666/93. 
 

9.4 – SUSPENSÃO: Da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 



 
 

 

 

 

 

   

    
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

 

Página 26 de 81 
 

 

Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
a) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
b) Receber qualquer das multas previstas no subitem 9.3 e não efetuar o pagamento; 
c) Recusar-se a assinar o contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 

 
9.4.1 – A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Município, do Estado e da União. 
 
9.4.2 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo 
onde serão assegurados o contraditório e ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei 
Federal n° 8666/1993 e subsidiariamente na Lei Municipal nº 1156/2002.   
 
9.4.5 – Em todos os casos sempre será observado o direito constitucional à ampla defesa e ao 
contraditório.  
 

10. DO CONTRATO 

10.0.1 – Após homologação do certame e publicação do resultado final, o contratante convocará o 
contratado para assinatura do instrumento contratual relativo ao objeto, devendo comparecer no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis contados da notificação, prorrogável por até igual período quando solicitado 
justificadamente pelo interessado. 
10.0.2 – Não havendo o comparecimento da proponente vencedora no prazo estipulado para assinatura 
do contrato, a Comissão Permanente de Licitação poderá convidar sucessivamente as proponentes que 
lhe seguirem por ordem de classificação, sem prejuízo de outras medidas que possa tomar em relação 
à proponente faltosa, conforme artigo 64, § 2o, da Lei nº 8.666/93. 
 
10.0.3 – O contrato será firmado conforme minuta constante no ANEXO III. 

10.0.4 – Quando notificado antes da efetiva conclusão do objeto a Contratada fica obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições de sua proposta para as supressões que se fizerem necessários em até 25% 
(vinte e cinco por cento) e também para os acréscimos do valor contratual, conforme previsto no § 1º do 
art. 65 da Lei 8.666/93, mediante justificativa técnica por parte do ordenador da despesa. 

10.0.5 – Aplicar-se-á no que couber, na execução contratual, as disposições contidas nos arts. 54 a 87 
da Lei nº 8.666/93. 
 

11 – Da mediação e pagamento 

11.1 – Os serviços executados serão medidos e pagos conforme Cronograma Físico-financeiro e demais 
condições constantes no Anexo III – Minuta do Instrumento Contratual. Os preços serão os constantes 
da Proposta de Preços aprovada. 
 

12 – Da fiscalização 

12.1 – Os serviços objeto dessa licitação, quando contratados, serão fiscalizados por agentes da  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, credenciados junto à 
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licitante contratada, observando-se as disposições contidas no Anexo III – Minuta do Instrumento 
Contratual. 
 

13 – Das obrigações 

13.1 – As obrigações contratuais encontram-se descritas nos Anexos II e III – Termo de Referência e 
Minuta do Instrumento Contratual. 
 

14 – Das sanções contratuais 

14.1 – As sanções contratuais encontram-se descritas nos Anexo II – Termo de Referência e Anexo III – 
Minuta do Instrumento Contratual. 
 

15 – Da rescisão 

15.1 - Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93. 

15.2. Também caberá a rescisão do contrato, mediante processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, os serviços, 
sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

15.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com a aplicação das penalidades 
previstas neste contrato e o reconhecimento dos direitos da Administração em assumir integralmente o 
local da realização dos serviços. 

 

16 – Da cessão, sub-rogação 

16.1 – Não será permitida a cessão, sub-rogação do total ou partes acessórias do objeto licitado. 
 

17 – Da subcontratação 

17.1 – Mediante prévia autorização do órgão interessado, a CONTRATADA poderá, em regime de 
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar 
parte dos serviços, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 
 
17.2 – No caso de subcontratação, esta será autorizada em casos excepcionais e abrangerá somente 
até 30% (trinta por cento) dos serviços, e não deverá recair sobre parcelas de maior relevância nem de 
valor significativo do contrato, observados os termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a 
subcontratada às mesmas condições de habilitação exigidas no certame, às responsabilidades 
contratuais e às legais, até o limite da subcontratação. 

 
17.3 – As licitantes poderão subcontratar até 25% (vinte e cinco por cento) do valor licitado para as 
microempresas – ME e empresa de pequeno porte – EPP, nos termo do art. 48, II da Lei Complementar 
123/2006 c/c art. 7º, I do Decreto nº 8.538, de 2015. 
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18 – Do reajustamento 

18.1 – Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano e, ultrapassado 
este limite, serão reajustados para mais ou para menos a partir da data da apresentação da proposta 
pelo índice de reajuste da Fundação Getúlio Vargas, específico dos itens do ramo de OBRAS 
RODOVIÁRIAS, ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme disposições constantes do item no 
Anexo II – Termo de Referência e Anexo III – Minuta do Instrumento Contratual, de acordo com a seguinte 
fórmula: 

 

R = [(Im - Io) / Io] x P, onde: 

R = valor do reajustamento procurado;  
Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada para 
entrega da proposta da licitação;  
P = preço unitário contratado. 

18.2 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = (TX)              I = (6/100)                            I = 0,00016438 

365                              TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 – A simples apresentação de documentação não envolve qualquer compromisso de contratação por 
parte do Município de Palmas, importando, entretanto, irrestrita e irretratável aceitação das condições de 
qualificação e dos termos deste edital. 
 
19.2 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
19.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
19.4 – As propostas lacradas das empresas desclassificadas que permanecerem em poder da Comissão 
serão destruídas em 30 (trinta) dias a contar da data de homologação do certame. 
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19.5 – As normas que disciplinam essa Tomada de Preços serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.6 – Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para todos 
os efeitos, o horário de Brasília/DF. 
 
19.7 – O presente edital e suas exigências técnicas foram elaborados em conformidade com a 
documentação constante na fase interna do Processo nº 2021050931 devidamente aprovada pelas 
autoridades competentes. 
 
19.8 – O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados na Superintendência de 
Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano 
Diretor Sul, Palmas –TO, CEP 77.015-550, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 13:00 às 19:00 ou no site do 
Município de Palmas, no endereço 
http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/. 
 

 
Palmas, 24 de setembro de 2021. 

 
 

Giovane Neves Costa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  



 
 

 

 

 

 

   

    
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

 

Página 30 de 81 
 

 

 
 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

Item Unid Qtde Especificações Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

LOTE 1 Unid. 01 

Execução de terraplanagem, 

pavimentação asfáltica, Av. NS-04 (1 pista 

entre a entrada da ARSE 142 e Av. LO-33, 

incluindo a alça).  

197.197,25 197.197,25 

 
Sub-Total 

 
197.197,25 

 
BDI 22% 

       
      52.801,93 

                                                                         
                                                                          Total 

    
    249.999,18 

 

Valor estimado/cotação. 

Valor Total - R$ 499.556,08 (quatrocentos e noventa e nove mil quinhentos e cinquenta e seis reais e 

oito centavos) 

 

Item Unid Qtde Especificações Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado 

(R$) 

LOTE 2 Unid. 01 

Execução de terraplanagem, 

pavimentação asfáltica, Av. NS-04 (1 

pista entre a entrada da Av. LO-31 e a 

entrada da ARSE 142). 

194.662,14 194.662,14 

Sub-Total         
      194.662,14 

 
BDI 22% 

       
        54.904,70 

                                                                         
                                                                          Total 

    
      249.556,90 

                                                                         
                                                                          Total Geral com BDI 

    
      499.556,08 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  
 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS                 

                  

                 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.  

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS / TERMO DE REFERÊNCIA 

(art. 14 da Lei nº 8666/93) 

1.  Identificação do demandante: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Gabinete do Secretário: Antonio Trabulsi Sobrinho 

2.  Objeto: TOMADA DE PREÇOS  

Para contratação de empresa especializada para: Execução de Terraplanagem e Pavimentação Asfáltica 
da Avenida NS-04 entre as avenidas LO-31 e LO-33, no Município de Palmas – TO. 

 

LOTE 1 

 Execução de terraplanagem, pavimentação asfáltica da Avenida NS-04 (1 pista 

entre a entrada da ARSE 142 e Av. LO-33, incluindo a alça), Palmas - TO; 

LOTE 2 

 Execução de terraplanagem, pavimentação asfáltica na Avenida NS-04 (1 pista 

entre a entrada da Av. LO-31 e a entrada da ARSE 142), Palmas – TO. 

 

  

3. Recursos Vinculados. 

4. Justificativa da aquisição ou contratação. 

A contratação dos serviços para Terraplenagem, Pavimentação Asfáltica, constante no certame são obras 

objeto do contrato de Repasse 1070647 -39/2020 e 1072461-93/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Palmas e a Caixa Econômica Federal. 

O objeto de implantação de intervenções na Avenida NS-04 (entre Av. LO-31 e LO-33) onde visa atender a 

população deste setor e no entorno. O objetivo é a minimizar a poeira durante estiagem e os alagamentos e 

lamas no período das chuvas, reduzindo o aparecimento de doenças oriundas destes fatores, e a melhoria do 

acesso promovendo a redução de acidentes na Avenida NS-04.  

 

5. Previsão orçamentária e classificação da despesa. 

LOTE 1 

Data: 04/08/2021 Nº: 068/2021 
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Funcional programática Natureza da despesa Fonte Ficha Sub-ítem 

15-451-1118-2734 - PPA-P-Execução de 
infraestrutura urbana 

44.90.51 2015.00.348 20212538 8201 

15-451-1118-2734 - PPA-P-Execução de 
infraestrutura urbana 

44.90.51 0010.00.102 20210798 8201 

 

LOTE 2 
 

Funcional programática 
Natureza da 

despesa 
Fonte Ficha Sub-ítem 

15-451-1118-2734 - PPA-P-Execução 
de infraestrutura urbana 

44.90.51 2015.00.347 20212537 8201 

15-451-1118-2734 - PPA-P-Execução 
de infraestrutura urbana 

44.90.51 0010.00.102 20210798 8201 

 

6. Quantificação e especificações técnicas 

 

Item Unid Qtde Especificações Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado (R$) 

LOTE 1 Unid. 01 

Execução de terraplanagem, pavimentação 

asfáltica, Av. NS-04 (1 pista entre a entrada 

da ARSE 142 e Av. LO-33, incluindo a alça).  

197.197,25 197.197,25 

 
Sub-Total 

 
197.197,25 

 
BDI 22% 

       
      52.801,93 

                                                                         
                                                                          Total 

    
    249.999,18 

 

 

Item Unid Qtde Especificações Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$) 

Valor Total 
Estimado (R$) 

LOTE 2 Unid. 01 

Execução de terraplanagem, pavimentação 

asfáltica, Av. NS-04 (1 pista entre a entrada 

da Av. LO-31 e a entrada da ARSE 142). 

194.662,14 194.662,14 

Sub-Total         
      194.662,14 

 
BDI 22% 

       
        54.904,70 

                                                                         
                                                                          Total 

    
      249.556,90 

                                                                         
                                                                          Total Geral com BDI 

    
      499.556,08 
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7. Valor estimado/cotação. 

Valor Total - R$ 499.556,08 (quatrocentos e noventa e nove mil quinhentos e cinquenta e seis 

reais e oito centavos) 

 

8. Prazo para a: Entrega/Execução e Condições Gerais.      

9.  06 (seis) meses. 

10. Local de Entrega/Realização/Instalação. 

 Município de Palmas. 

11. Especificação Técnica 

12. 01.00 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 – O barracão terá uma área de 8,75 m². 

Deverão ser respeitadas rigorosamente todas as medidas do projeto de implantação. 

Os mesmos deverão ter fechamento com folhas de madeirite compensado resinado com 

espessura de 5,00 mm, fixadas em caibros (5x6cm) a cada 1,10 m, conforme projeto. 

 A estrutura dos barracões será composta por caibros (5x6 cm) cravados e fixados a cada 1,10 

m com brocas de concreto não armado, com 50 cm de comprimento e 15 cm de diâmetro. As 

esquadrias (portas e janelas) serão construídas com folhas de madeirite compensado resinado 5,00 

mm, seguindo as dimensões do projeto. 

 A Estrutura de suporte para o fechamento e apoio da cobertura será composta por caibros (5x6 

cm) e vigotas (5x12 cm) de madeira de boa qualidade.  

Os pisos internos deverão ser executados em concreto desempenado E = 4,0 cm. 

A cobertura será executada com telhas de fibrocimento, apoiadas sobre vigotas, onduladas E 

= 5,0 mm com comprimento de 2,44 e 1,86 metros, arranjadas para vencer o vão projetado e com 

inclinação de 27% e beirais de 50 cm. 

O barracão deverá ter as instalações elétricas e hidráulicas mínimas para garantir sua 

funcionalidade e obediência às normas da ABNT e conforme o projeto executivo apresentado. 

Os banheiros deverão possuir bacias, lavatório de louça branca e chuveiros, padrão popular, 

com todas as peças e conexões necessárias e suficientes ao seu perfeito funcionamento.  

O Barracão deverá possuir eletrodutos rígidos, luminárias tipo calha, chuveiro elétrico, 

embasamento com bloco estrutural, piso em concreto, janelas de aço, forro em PVC, pintura PVA, 

quadro de distribuição de energia e demais serviços inclusos na composição analítica do item 93212 

do SINAPI. 
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Deverá ainda ser construído em Área Pública, no local da obra, que será determinada pela 

equipe de Engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.  

 

1.11.1.2 – Placa de obras em chapa de aço galvanizado. 

Deverão ser em chapa de aço galvanizada, com instalação em peça de madeira, sendo os 

dizeres de acordo com o padrão do ente financeiro. 

A dimensão mínima será de 2,40m x 1,20m. 

 

13. 02.00 - Obras viárias 

O processo construtivo adotado na pavimentação inclui escarificação e compactação do subleito à 100 

do Proctor normal com reposição de material se necessário. Em seguida, executa-se a estabilização 

granulométrica da camada de base e a confecção da capa asfáltica. 

 

2.1 - TERRAPLENAGEM 

 

 Introdução 

A pavimentação será em Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, e meio-fio moldado por 

extrusão (guias com e sem sarjetas). 

 

I - DETERMINAÇÃO DOS VOLUMES DE TERRAPLENAGEM 

A Plataforma de terraplenagem utilizada foi considerada uma folga de execução de 0,50 metros de 

pista. 

 

II - CORREÇÕES NO VOLUME DE TERRAPLENAGEM 

Foram utilizados estudos compensatórios, o volume de corte encontrado será removido por meio de 

bota-fora, mediante aplicação dos fatores de empolamento. 

O fator de empolamento adotado, para homogeneização dos volumes a acumular, é igual a 1,20, 

levando em conta as características do solo e considerando o fator de segurança, para compensar 

perdas durante o transporte dos materiais de terraplenagem e possíveis excessos na compactação. 

O emprego deste fator permitiu referir os volumes de terraplenagem a uma unidade comum, ou seja, 

à unidade de volume de material escavado (corte). 

 

III -  ORIENTAÇÃO DA EXECUÇÃO DA TERRAPLENAGEM 
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Foi prevista a remoção da camada vegetal e a regularização do subleito e a execução de camada final 

de terraplenagem (Base). Na camada final deve ser utilizados somente materiais de 1a categoria, 

previamente selecionados entre os melhores existentes nas proximidades. 

 

IV - BOTA-FORA 

Os materiais escavados durante os serviços de terraplenagem serão destinados a bota-fora.  

 

V - VOLUMES 

O projeto em questão, não busca a utilização corte, sendo este destinado a bota-fora. Para o quadro 

de quantidades foi adotado um fator de empolamento de 1,20 correspondendo a 20% a mais do volume 

referentes às perdas na escavação e carga e o índice de vazios. 

 

Serviços de Terraplenagem 

I - CORTES 

A operação de terraplenagem será precedida da execução dos serviços de desmatamento e limpeza 

em conformidade com o estabelecido nestas especificações; 

II - ATERROS 

O lançamento do material para construção dos aterros deve ser feito em camadas, em toda largura do 

aterro, e, sempre que possível em toda sua extensão. A espessura final das camadas não deverá 

ultrapassar 30 (trinta) centímetros, sendo aconselhável espessura em torno de 20 (vinte) centímetros. 

 

2.2 - PAVIMENTAÇÃO 

 

Elementos Constituintes do Pavimento 

A pavimentação em questão abrangerá capa asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente) sobre a execução de base com espessura de 20 cm sobre o subleito regularizado com 

espessura de 20 cm. 

 

Distâncias de Transportes utilizadas 

- Jazida cascalho (base): - 4,70 km distância estimada.  

 
Especificações básicas do serviço 
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I - REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO  

 

Após a conclusão dos serviços de terraplenagem obtém-se, nas vias públicas uma superfície 

denominada leito. As camadas de terraplenagem localizadas imediatamente abaixo do leito formam o 

subleito que se constitui no terreno de fundação do pavimento. 

O subleito deverá ser regularizado e compactado com a energia de referência do Proctor normal; a 

umidade deverá situar-se no intervalo de -2% a +1% em relação à umidade ótima, preferencialmente 

no ramo seco. 

A execução será feita de forma a atender aos perfis transversais e longitudinais indicados no projeto e 

constitui operação que será executada prévia e isoladamente da construção de outra camada do 

pavimento. 

 

 Na execução do subleito da avenida foi considerada uma largura de 50 cm além da largura da via, 25 

cm para cada bordo, para proporcionar total compactação da via, evitando assim, pontos críticos de 

compactação nos bordos da mesma. 

Todos os serviços deverão seguir a especificação DNER-ES 299/97  "Regularização do Subleito". 

 

MATERIAIS 

 

A regularização do subleito será executada com os próprios materiais do subleito. Caso seja 

necessária a substituição ou adição de materiais, estes serão extraídos em ocorrências indicadas no 

projeto e deverão ter as seguintes características básicas: 

 

a) serem constituídos por partículas com diâmetro máximo igual ou inferior a 50,8  mm (2”); 

 

b) apresentar Índice de Suporte Califórnia, determinado com a energia do método DNER 47-64, igual 

ou superior ao considerado no dimensionamento do pavimento, como representativo do segmento do 

município no qual localiza-se o intervalo a ser objeto da Regularização do Sub-leito; 

 

c) apresentar expansão inferior a 2%; 

 

d) satisfazer as Especificações Complementares e Particulares eventualmente indicadas no projeto. 
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EQUIPAMENTO 

 

Os equipamentos indicados para a execução da regularização do subleito são os seguintes: 

 

a) Todo o equipamento deve ser cuidadosamente examinado pelo engenheiro responsável pela obra. 

 

b) A “motoniveladora” deve ser suficientemente potente para escarificar, destorroar, misturar e 

homogeneizar massas, cuja espessura após a compactação possa atingir pelo menos a 0,20 m, e de 

conformar a superfície acabada dentro das exigências da Especificação. 

 

c) A “Grade de Discos”, rebocada por um conveniente “Trator de Pneus”, deve ser capaz de 

complementar os trabalhos de “destorroamento”, “mistura” e “homogeneização do teor de água” 

iniciado pela motoniveladora. 

 

d) Os “Caminhões Distribuidores de Água” deverão ter capacidade suficiente para evitar o transtorno 

ocasionado por um número excessivo de unidades.  

 

e) Poderão ser de um modo geral, usados isoladamente ou em combinação os três seguintes tipos de 

“Rolos Compactadores”: 

 

. Rolo Pé de Carneiro (pata curta) Vibratório - autopropulsor ou rebocável por “Trator de Pneus”, com 

controle de freqüência de vibração, mais indicado para solos coesivos. 

 

. Rolo Liso Vibratório - autopropulsor ou rebocável por “Trator de Pneus”, com controle de freqüência 

de vibração, mais indicados para solos com pequena coesão. 

 

. Rolo Pneumático - autopropulsor com pressão fixa ou variável mais indicado para a operação de 

acabamento. 

. Outros Rolos especialmente aprovados pelo corpo técnico da prefeitura. 

 

EXECUÇÃO 

 

A execução de Regularização do Subleito envolve basicamente as seguintes operações: 
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- Escarificação e Espalhamento dos Materiais 

 

- Destorroamento e Homogeneização dos Materiais Secos 

 

- Umedecimento (ou Aeração) e Homogeneização da Umidade 

 

- Compactação 

- Acabamento 

- Liberação ao Tráfego 

Escarificação e Espalhamento dos Materiais 

Após a marcação topográfica da Regularização, proceder-se-á a escarificação, até 0,20 m abaixo da 

cota de projeto, e ao espalhamento do material escarificado até a cota estabelecida para o material 

solto, de modo que após a “compactação” e o “acabamento” atinja a cota do Projeto. 

 

Caso seja necessário a importação de materiais, os mesmos serão lançados após a escarificação e 

espalhamento do material, efetuando-se então uma nova operação de espalhamento. As raízes e 

materiais pétreos com  > 50,8 mm porventura existentes serão removidos. 

 

A escarificação e o espalhamento serão feitos usando respectivamente o escarificador e a lâmina da 

motoniveladora. 

 

Destorroamento e Homogeneização dos Materiais Secos 

 

O material espalhado será homogeneizado com o uso combinado de grade de disco e motoniveladora. 

A homogeneização prosseguirá até visualmente não se distinguir heterogeneidades. Nessa fase será 

completada a remoção de raízes, materiais pétreos com  > 50,8 mm e outros materiais estranhos. 

 

Umedecimento (ou Aeração) e Homogeneização da Umidade 

 

Para atingir-se a faixa de umidade na qual o material será compactado, serão utilizados carros tanques 

(para umedecimento), motoniveladora e grade de disco. A faixa de umidade de compactação (hc) terá 

como limites (hot - 1,5)% e (hot + 1,5)% onde a umidade ótima hot é a obtida numa curva de 
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compactação com amostra não trabalhada colhida para cada segmento aparentemente uniforme de 

material já homogeneizado a seco, com extensão máxima de 200m. 

 

Compactação 

 

A compactação deve ser executada preferencialmente com o rolo pé-de-carneiro vibratório (com 

controle de freqüência de vibração) de “pata curta”. Eventualmente os lisos vibratórios e os 

pneumáticos autopropulsores para solos muito arenosos e para “acabamento”. 

 

O grau de compactação deverá ser no mínimo 100% em relação à massa específica aparente seca 

máxima obtida no ensaio DNER-ME 47-64. 

 

Acabamento 

 

A operação de acabamento envolve rolos compactadores e motoniveladoras que darão a conformação 

geométrica longitudinal e transversal da Superfície. 

 

Só é permitida a conformação geométrica por corte, visto que a execução de camadas de aterro com 

reduzidas espessuras acarreta a formação de camada instável denominada meia-sola. 

 

As pequenas “depressões e saliências”, resultantes do acabamento com uso de rolos pé-de-carneiro 

(pata curta) vibratório autopropulsores, ou rebocáveis, não são problemas à superfície acabada. 

14.  

 

 

II – BASE  

 

Base Estabilizada Granulometricamente é a camada do pavimento asfáltico situada imediatamente 

abaixo da camada de Revestimento. Será utilizado um único tipo de solo, por isso é chamada de Base 

sem Mistura; 
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A base será do tipo estabilizado granulometricamente sem mistura, com material proveniente de 

Jazida, com DMT indicada acima.  

Para a estabilização granulométrica sem mistura (BASE) foi considerada uma largura de 40 cm além 

da largura da via, 20 cm para cada bordo. Este procedimento é necessário para a total compactação 

da via, evitando assim, pontos críticos de compactação nos bordos da mesma. E o volume calculado 

então é a área multiplicada por 20 cm (diferença entre cota de subleito e cota da base). 

Cada camada de base deverá ser compactada com a energia de referência do Proctor intermediário 

100%. Especial atenção deverá ser dada ao desvio de umidade em relação à ótima, o que provoca 

reduções significativas da capacidade de suporte do material e utilizado. Assim, a umidade de 

compactação na pista deverá situar-se no intervalo de -2% a +1% em relação à umidade ótima do 

Proctor intermediário. Todos os serviços deverão seguir a especificação DNER-ES 303/97  "Base 

Estabilizada Granulometricamente". 

Execução na Pista 

 

A execução Base Estabilizada Granulometricamente envolve, basicamente, as seguintes operações: 

a) Espalhamento 

 

O espalhamento do material depositado na plataforma se fará com motoniveladora de modo que a 

camada fique com espessura constante. Não poderão ser executadas camadas com espessuras 

compactadas superiores a 20,0 cm nem inferiores a 10,0 cm. 

 

No caso de mistura de 2 materiais, será feito, primeiramente, o espalhamento do material de maior 

quantidade e sobre essa camada espalhar-se-á o outro material. 

 

b) Homogeneização dos materiais secos 

 

O material espalhado será homogeneizado com o uso combinado de grade de disco e motoniveladora. 

A homogeneização prosseguirá até que, visualmente, não se distinga um material do outro. Nessa 

fase serão retirados os materiais estranhos (blocos de pedra, raízes, etc.). 

 

c) Umedecimento ou aeração para homogeneização da umidade 
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Para atingir-se a faixa do teor de umidade na qual o material será compactado, serão utilizados carros 

tanques (para umedecimento), motoniveladora grade de disco (para aeração). A faixa de umidade 

deverá ser fixada através da curva CBR x UMIDADE (h), entrando-se com o valor do CBR fixado e 

determinando-se a faixa de “teor de umidade de compactação”. 

 

A curva CR x h deverá ser obtida simultaneamente com a curva de compactação (DNER-ME 48/64) 

utilizando a energia de compactação fixada no projeto. 

  

Se por qualquer motivo não se puder traçar a curva CBR x h, deve-se adotar a faixa: (Hot - 1,5)%   a   

(Hot + 0,5)%. 

 

É muito importante uma perfeita homogeneização da umidade. 

 

d) Compactação 

 

A compactação deve ser executada, preferencialmente, com rolo vibratório pé-de-carneiro (tipo pata-

curta) autopropulsor em combinação com rolo pneumático autopropulsor, podendo-se, entretanto, 

usar-se apenas um desses rolos isoladamente. 

 

Para solos não coesivos o equipamento mais indicado é o rolo de pneus com pressão variável, 

autopropulsor. 

 

Deverá ser elaborada na pista, para um mesmo tipo de material, uma relação entre o número de 

passadas do rolo utilizado e o grau de compactação para se determinar o número necessário de 

“cobertura” (passadas num mesmo ponto). 

 

e) Acabamento 

 

A operação de acabamento será executada com os rolos compactadores usados, que darão a 

conformação geométrica longitudinal e transversal da plataforma, de acordo com o projeto, e com o 

auxílio da motoniveladora. 

 

Só é permitida a conformação geométrica por corte. 
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f) Liberação ao tráfego 

 

Após a verificação e aceitação do segmento trabalho, o mesmo poderá ser entregue ao tráfego usuário. 

 

O intervalo de tempo que uma base estabilizada granulometricamente pode ficar exposta ao tráfego é 

função de vários fatores, tais como: 

 

- umidade do material, que pode ser mantida através de molhagem com carros tanques; 

 

- coesão do material; 

 

- condições meteorológicas, onde o excesso de umidade e condições de escoamento pode danificar 

rapidamente a camada; 

 

- a intensidade do tráfego. 

Em princípio, é vantajoso expor a base estabilizada granulometricamente ao tráfego usuário durante 

algum tempo quando se têm a oportunidade de se observar eventuais defeitos. Neste caso, a umidade 

deve ser mantida para evitar desagregação. 

 

Eventuais danos deverão ser corrigidos antes da liberação final para imprimação. 

 

 

III – IMPRIMAÇÃO 

1 - Generalidades 

Imprimação - consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de base 

granular concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando conferir 

coesão superficial, impermeabilizar e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a 

ser executado. 

O ligante betuminoso não deve ser distribuído em dias com precipitação pluviométrica. 

Serão considerados 10 cm para cada bordo além da largura da via para garantir uma completa 

impermeabilização da mesma. 
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Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deverá ter certificado de análise além de 

apresentar indicações relativas do tipo, procedência, quantidade do seu conteúdo e da distância de 

transporte entre a refinaria e o canteiro de serviço. 

 

2 - Materiais 

O ligante betuminoso empregado na imprimação será asfaltos diluídos CM-30. 

A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser 

determinada experimentalmente, no canteiro da obra. As taxas de aplicação usuais são da ordem de 

1,2 l/m².  

 

3 - Equipamento 

Para a varredura da superfície da base, usam-se, de preferência, vassouras mecânicas rotativas, 

podendo, entretanto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá, 

também, ser usado. 

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade 

uniforme. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, devem ser 

providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com 

precisão de 1°C, em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual para tratamento 

de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo de 

circulação plena, com dispositivo de ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento 

uniforme do ligante. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo que permita 

o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter uma capacidade 

tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia 

de trabalho. 

 

4 - Execução 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder a varredura da superfície, de modo a 

eliminar todo e qualquer material solto. 

Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida. 
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Aplica-se, a seguir, o ligante betuminoso, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade 

especificada e da maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante betuminoso deve ser fixada 

para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a 

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas de viscosidade 

recomendadas para espalhamento são: 

a) Para asfaltos diluídos 20 a 60 segundos “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004); 

A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante betuminoso definida e ajustada 

experimentalmente no campo é de 0,2 l/m2. 

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível 

fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, executando a imprimação 

da adjacente, assim que a primeira for permitida ao tráfego. O tempo de exposição da base imprimada 

ao tráfego é condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. 

A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, colocam-se faixas 

de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da aplicação do ligante 

betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, retiradas. Qualquer falha na 

aplicação do ligante betuminoso deve ser imediatamente corrigida. 

 

IV – CONCRETO BETUMISOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 

 

Concreto asfáltico é o revestimento flexível, resultante da mistura a quente, em usina adequada, de 

agregado mineral graduado, material de enchimento e material betuminoso, espalhado e comprimido 

à quente sobre a base imprimada.  

Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) é uma mistura asfáltica a quente, processa em usina 

apropriada, composta de agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e cimento asfáltico 

de petróleo (CAP), espalhada e comprimida em temperatura bem superior a do ambiente, satisfazendo 

às exigências constantes desta Especificação. 

 

Especificação dos Materiais 

MATERIAL ASFÁLTICO 

Podem ser empregados os seguintes Cimentos Asfálticos de Petróleo: 

CAP-50/70 (classificados por penetração) 
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AGREGADOS 

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória britada, seixo rolado britado, ou outro material 

indicado nas Especificações Complementares. Deve se constituir de partículas sãs, duráveis, livres de 

torrões de argila e substâncias nocivas. Submetido ao ensaio de durabilidade (DNER-ME 89/64) não 

deve apresentar perda superior a 2% em 5 ciclos com sulfato de sódio (somente para basalto e 

diabásio). Valor máximo de 56% no ensaio de desgaste Los Angeles (DNER-ME 35/64) e um índice 

de forma (DNER-ME 86/64) não inferior a 0,4 ou um máximo d e25% de grãos defeituosos. 

Agregado Miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. 

Suas partículas individuais deverão ser resistentes, livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. 

Deverá apresentar um equivalente de areia (DNER-ME 54/63) igual ou superior a 55%. 

Material de Enchimento (“Filler”) 

O “Filler” dever ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portland, 

cal extinta após calcários, etc. 

Quando da aplicação, deverá estar seco e isento de grumos. Deve atender a seguinte granulometria: 

Peneira Porcentagem Mínima, Passando 

Nº. 40 100 

Nº.. 80 95 

Nº. 200 65 

COMPOSIÇÃO DA MISTURA 

A faixa granulométrica a ser usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo seja igual ou inferior a 2/3 

da espessura da camada. A composição de CBUQ deve satisfazer aos requisitos do quadro a seguir: 

 

PENEIRAS PORCENTAGEM PASSANDO 

 Mm A B C 

2” 50,8 100 --- --- 

1 ½” 38,1 95-100 100 --- 

1” 25,4 75-100 95-100 --- 

3/4” 19,1 60-90 80-100 100 

½” 12,7 --- --- 85-100 

3/8” 9,5 35-65 45-80 75-100 

No. 4 4,8 25-50 28-60 50-85 

No. 10 2,0 20-40 20-45 30-75 
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No. 40 0,42 10-30 10-32 15-40 

No. 80 0,18 5-20 8-20 8-301 

no. 200 0,074 1-8 3-8 5-10 

Utilização 

. Faixa A – camada de ligação (Binder) 

. Faixa B – Camada de ligação (Binder) ou de rolamento 

. Faixa C – Camada de rolamento 

 As faixas acima já envolvem o “filler”, cuja % mínima deve ser: 

. Faixa A – 1,0% 

. Faixa B – 1,5% 

. Faixa C – 2,5% 

As porcentagens de CAP se referem à mistura de agregados, considerada como 100%. Para todos os 

tipos a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deverá ser inferior a 4% do total, com 

exceção das 2 primeiras. 

A curva granulométrica, indicada no projeto, poderá apresentar as seguintes tolerâncias máximas: 

Peneiras Mm % Passando em 

Peso 

3/8” a 1 ½” 9,5 a 38,0  7 

Nº.. 40 a no. 4 0,42 a 4,8  5 

Nº. 80 0,18  3 

Nº. 200 0,074  2 

 

Deverá ser adotado o Método Marshall para a verificação das condições de vazios, relação 

Betume/Vazios, estabilidade e fluência da mistura asfáltica, segundo os valores seguintes: 

 

Parâmetro 

Camada 

Rolamento 

(capa) 

Ligação 

(Binder) 

Porcentagem de vazios 3 a 5 4 a 6 

Relação Betume/Vazios 

(%) 

75 a 82 65 a 72 
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Estabilidade, kgf 420 a 900 

(75 golpes) 

 

300 a 660 

(50 golpes) 

350 a 750 

(75 golpes) 

 

250 a 550 

(50 golpes) 

 

Fluência: - (1/100”) 

- (mm) 

8 a 18 

2,0 a 4,5 

8 a 18 

2,0 a 4,5 

 

A energia de compactação deverá ser fixada no projeto. 

Caso não haja indicação no projeto, será adorada a energia de 75 golpes por face do corpo de prova. 

No diagrama a seguir a linha inclinada indica, para o diâmetro máximo do agregado correspondente a 

95% passando na curva granulométrica, os valores mínimos de vazios de agregado mineral (VAM). 

 

EQUIPAMENTO 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado pela Fiscalização, 

devendo estar de acordo com esta Especificação, sem o que não será dada a ordem de serviço. 

– Acabadora 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de pavimentadores 

automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamentos 

previstos. 

As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente na 

largura desejada e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para frente e 

para trás. As acabadoras deverão ser equipadas com alisadores vibratórios e dispositivos para 

aquecimento dos mesmos, à temperatura requerida, para aplicação da mistura sem irregularidades. 

 – Equipamentos para a Compressão 

O equipamento a ser utilizado para compressão será constituído por rolos de pneus auto-propulsores, 

metálico liso tipo tandem, ou vibratório. Os rolos compressores, tipo tandem, devem ter uma carga de 

8 a 12 t. os rolos de pneus, devem permitir a calibragem dos mesmos no intervalo de 35 a 120 libras 

por polegada quadrada. Os rolos vibratórios devem ter o sistema de vibração com frequência e 

amplitude reguláveis. 

O equipamento deve ser operado em velocidade adequada e ser suficiente para comprimir a mistura 

até atingir a densidade requerida, enquanto esta se encontra em condições de tranquilidade. 
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– EXECUÇÃO 

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação, ou pintura de ligação, ou da 

camada asfáltica, ou no caso de ter havido trânsito, ou ainda, recobrimento com areia, pó-de-pedra 

etc., deverá ser feita uma pintura de ligação. 

A temperatura de cimento asfáltico, no momento da misturação, é definida para cada tipo de ligante 

em função da relação temperada-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o cimento 

asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 segundos. Saybolt-Furol, 

indicando-se, preferencialmente, a viscosidade entre 75 e 95 segundo, Saybolt-Furol. 

Não podem ser feitas misturas a temperaturas inferiores a 107º C e nem superiores a 177º C. 

Os agregados devem ser aquecidos a temperatura de 5º C a 10º C, acima da temperatura do CAP. 

  

– CONTROLE TECNOLÓGICO 

 – Cimentos Asfálticos de Petróleo (CAP) 

Em todo carregamento de CAP que chegar à obra serão realizados ensaios, no laboratório de campo: 

viscosidade Saybolt-Furol. 

ponto de Fulgor. 

espuma (aquecido a 175º C não deve produzir espuma) 

O CAP será “aprovado” se satisfazer às exigências da correspondente Especificação em todos os 

ensaios citados. 

Se o CAP de um carregamento não for aprovado, deve-se tomar nova amostra no caminhão e repetir 

os da Fiscalização, repetido até mais duas vezes. Se forem confirmados os resultados iniciais o 

carregamento será rejeitado e será proibida a descarga no canteiro. 

Se ocorrerem mais de 2 carregamentos rejeitados, o fornecimento deverá ser suspenso e a 

Fiscalização providenciará as medidas necessárias junto aos fornecedores visando normalizar a 

qualidade e o fornecimento do material. 

– Agregados 

Antes do início da britagem deverão ser confirmados os valores de abrasão Los Angeles e, se for o 

caso, de durabilidade, através de ensaios em 3 amostras estrategicamente coletas. Somente após 

essa confirmação poderá ser autorizada a britagem, pela Fiscalização. Posteriormente, esses ensaios 

só serão repetidos em caso de desconfiança provocada pelo comportamento da brita, ou da mudança 

de fonte de agregado. 

Deverá ser impugnado qualquer agregado com presença de pó, torrões de argila, partículas moles e 

no caso de “filler”, devido a presença de grumos. 
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Deverão ser realizados os seguintes ensaios, com amostra: 

1 ensaios de índice de forma, para agregado graúdo, a cada 5 dias de trabalho (britagem); 

1 ensaios de Equivalente de areia (DNER-ME 54/63), para agregado miúdo, a cada 3 dias de trabalho 

(britagem). 

Se um desses ensaios não satisfizer ao exigido repete-se os ensaios mais 8 vezes em amostras 

diferentes, aleatoriamente colhidas; se mais de 2 ensaios não satisfizerem à Especificação, o lote, cuja 

posição deve ter sido previamente assinalada no depósito de estocagem, não poderá ser usado na 

mistura. 

O “filler” será analisado quanto a sua granulometria (DNER-ME 83/63). O “filler” rejeitado será 

necessariamente retirado do canteiro de serviço. 

– Execução 

Temperatura na usina 

Serão efetuadas, no mínimo, 8 leituras de temperaturas na usina por dia de trabalho: 

dos agregados na usina (nos silos quentes); 

do CAP na usina (na linha de alimentação do asfalto) 

da massa asfáltica em cada caminhão carregado, na usina. 

Se uma leitura de temperatura do CAP for maior que 177º C ou do agregado for maior que 190º C, a 

correspondente mistura executada não poderá ser transportada para a pista, devendo ser jogada fora. 

Imediatamente deverão ser tomadas as providências para corrigir o problema, podendo inclusive, ser 

determinada a interrupção da produção. 

Temperatura da compressão. 

A temperatura de compressão da mistura deve ser a mais alta que a massa asfáltica possa suportar 

com o equipamento utilizado. 

Para cada caminhão que chegar a pista deverá ser tirada a temperatura da massa asfáltica e anotada 

a temperatura, a hora da chegada à pista, a placa do caminhão e o intervalo de aplicação. Essa 

temperatura não deverá ser menor que t1 – 15º C, onde t1 – 15º C, é a temperatura em º C 

correspondente ao limite inferior da faixa de temperatura indicada para a mistura do CAP na usina. 

Somente em caso esporádico, serão tolerada temperaturas abaixo de t1 – 15º C, desde que essa 

temperatura seja no mínimo de 100º C. 

Em caso contrário, a massa asfáltica transportada não poderá ser usada, devendo ser  jogada fora. 

Teor de CAP 
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Para cada 700 m² de superfície, ou no mínimo uma vez por dia de trabalho, colhe-se uma amostra da 

massa asfáltica para os ensaios de teor de CAP e de granulometria dos agregados (DNER-ME 83/63), 

logo após a passagem da acabadora. 

Para aproximadamente 2500 m² de pista, ou no mínimo uma vez por dia de trabalho, deve ser colhida 

uma amostra, logo após a passagem da acabadora, para se determinar a massa específica aparente 

de referência (DNER-ME 43/64 e 77/63); calculam-se os diversos parâmetros (% Vv, % RBV e % VAM) 

e em seguida procede-se ao ensaio de estabilidade e a fluência. 

Para cada 700 m² de superfície compactada retira-se um corpo de prova com sonda rotativa, 

aproximadamente na trilha de roda externa. Determina-se a massa específica aparente do corpo de 

prova (DNER-ME 77/63), calcula-se: a %Vv, a %RBV e a %VAM, em seguida a espessura da amostra 

(média de 3 determinações com o paquímetro), e finalmente procede-se ao rompimento na prensa 

Marshall anotando-se a estabilidade e a fluência. 

Controle estatístico 

Os resultado referentes a cada 700 m², das determinações de: 

teor de asfalto; 

granulometria do agregado; 

grau de compactação. 

(GC) =  Dgp (rotativa) 

  Dgp (referência) 

(o GC mínimo é de 97%) 

serão analisados estatisticamente, com as seguintes fórmulas: 

X = média aritmética 

s = desvio padrão 

Nota: Desprezar valores individuais fora do intervalo X 3s. 

Sendo tmím e tmáx os valores dados pelo projeto da mistura, respectivamente para: o teor de asfalto, 

as porcentagens em peso passando nas respectivas peneiras com as tolerâncias especificadas e o 

grau de compactação (somente o valor mínimo) e Xmím e Xmáx os valores encontrados (para GC só 

o Xmím), o serviço será considerado aprovado se: 

Xmím  tmím e Xmáx  tmáx  

Se o serviço não for considerado aprovado, pelo critério de item g, mas se os resultados satisfizer a 

seguinte situação: os valores absolutos das diferenças entre os valores exigidos e os valores 

encontrados forem inferiores a x % dos valores exigidos, sendo: 

X = 5 para o teor de CAP 
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X= 10  para as granulometrias 

e com Xmím (GC)  96%, 

então o serviço será considerado “aprovado sob reserva”. 

Em caso contrário o serviço é considerado “não aprovado”. 

 

Se o serviço não atender às condições do item h, o mesmo não será aceito, devendo a Fiscalização 

indicar a solução a adotar que poderá ser a execução de uma nova camada sobre a camada rejeitada 

ou o arrancamento da camada executada e a execução de uma nova camada com as características 

do traço projetado. 

Os valores de %Vv, %RBV, %VAM, estabilidade e fluência Marshall devem servir de orientação para 

a Fiscalização. Se algum desses valores estiver sistematicamente fora dos valores especificados pelo 

projeto da mistura, os serviços devem ser paralisados para possibilitar uma avaliação do projeto e das 

instalações destinadas à produção da mistura. 

Todos os detalhes referentes aos equipamentos e à execução do serviço, devem ser 

permanentemente acompanhados por Fiscais que deverão relatar ao Engenheiro responsável pela 

Fiscalização todos os fatos que possam comprometer a qualidade dos serviços para que possam ser 

tomada as providências cabíveis. 

– Registro do Controle Tecnológico 

Antes de iniciar os serviços de CBUQ serão traçados gráficos de controle onde em abcissas constarão 

o estaqueamento (ou a quilometragem) e em ordenadas os seguintes itens, que devem corresponder 

aos intervalos de estaqueamento (ou a quilometragem): 

Teor de CAP 

Granulometria dos agregados (por peneira, com tolerância) 

Grau de compactação 

A Fiscalização elaborará Relatórios Mensais contendo os gráficos de controle e todos os elementos, 

fatos e acontecimentos relacionados com a qualidade da obra. 

– CONTROLE GEOMÉTRICO 

 – Controle de espessura 

Será medida a espessura por ocasião da retirada do corpo de prova. 

Serão aceitas espessuras variando de  10% da espessura do projeto em pontos isolados. 

Além da espessura obtida com a retirada do corpo de prova, deverão ser feitas outras medidas que 

permitam ajustar a acabadora de forma que seja lançada na pista uma espessura tal que, após a 

compactação, atenda a condição desejada. 
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 – Controle do Acabamento da Superfície 

Durante a execução deverá ser feita, diariamente, uma leitura correspondendo a máxima variação 

entre dois pontos quaisquer de contato, obtida com 2 réguas, uma de 3,00 m e a outra de 0,90m, 

colocadas respectivamente em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, sobre a superfície da 

camada. 

De acordo com o projeto de pavimentação asfáltica da avenida, o mesmo prevê a vida 

útil do pavimento de 10 (dez) anos o qual será devidamente fiscalizado e rigorosamente 

exigido. 

Todas as obrigações e procedimentos relativos à exploração de jazida de cascalho, areia 

e brita, para execução da pavimentação, como licença ambiental, etc., serão de 

responsabilidade da contratada. Assim, as atividades que utilizarão estes materiais ficarão 

condicionadas a apresentação das referidas licenças ambientais por parte da Contratada. 

 

Caberá a CONTRATADA providenciar, com a devida antecedência, todos os documentos 

e licenças necessários para a exploração da jazida. 

 

15. Condições Gerais 

               Informamos que as composições constantes da planilha orçamentária estão balizadas com a tabela 

SINAPI, conforme o Art. 115 da Lei nº  11.439/2006, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 

da Lei Orçamentária de 2007, determina que os custos unitários de materiais e serviços de obras executadas 

com recursos dos orçamentos da União não poderão ser superiores a mediana daqueles constantes do SINAPI. 

  

   Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira os licitantes deverão apresentar:  

 

           Apresentação de garantia de proposta, no valor de, no mínimo, 1% (um por cento) do valor estimado dos 

serviços. 

 

ACERVO TÉCNICO 

 Qualificação técnica 

a)    Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 

e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -CAU, válida e em dia; 

 

b)  Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em favor de profissional pertencente ao quadro técnico do licitante, devidamente registrado(s) no 

CREA/CAU e acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico -CAT, que comprove(m) a execução 

de serviços compatíveis em características com o objeto da licitação, em relação às parcelas de maior relevância, 

conforme discriminação abaixo: 
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LOTE 1 

SERVIÇOS REQUERIDOS 

SERVIÇOS UN 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE - CBUQ 

M3 

 

 

LOTE 2 

SERVIÇOS REQUERIDOS 

SERVIÇOS UN 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE - CBUQ 

M3 

 

c)     Demonstração de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto da licitação (capacidade técnico-operacional), mediante a 

apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

emitido(s) em favor do licitante, que comprove(m) experiência em serviços compatíveis em características e 

quantidades com o objeto licitado. 

               De forma a garantir a idoneidade dos atestados os mesmos deverão ser acompanhados de: 
 

1) Cópia do contrato de prestação de serviço autenticado; 
2) Cópia da ART de execução, registrado no inicio da execução dos serviços; 
3) Termo de recebimento definitivo ou parcial da obra. 

 
Observação: O atestado não poderá possuir como contratante e contratado a mesma empresa. 

 

Caso a empresa possuir CAT – Certidão de Acervo Técnico com Atestado de Capacidade 

Técnica em nome do profissional pertencente ao quadro técnico da empresa na data da abertura da 

documentação, será dispensada de apresentação dos  itens 1, 2 e 3. 

Caso o profissional não faça parte do quadro técnico da empresa na data de abertura do 

certame, sua CAT com Atestado somente serão aceitos para comprovação da capacidade técnico-

operacional da empresa se o profissional der anuência para utilização do documento através de 

declaração, devidamente assinado com firma reconhecida em cartório. Neste caso, também será 

dispensada de apresentação dos itens 1, 2 e 3. 

No caso de subcontratação de obra pública ou privada deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

1) ART de supervisão dos serviços subcontratados registrada por profissional do quadro da 

subcontratante; 

2) ART de execução dos serviços com o profissional pertencente ao quadro técnico da 

empresa subcontratada vinculada à ART de supervisão da subcontratante; 

3) Contrato Original de prestação de serviços devidamente assinado; 
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4) Contrato de Subcontratação de prestação de serviços devidamente assinado com ciência 

do Contratante Original. 

  

LOTE 1 

SERVIÇOS REQUERIDOS 

SERVIÇOS UN QUATIDADE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 

M3 72,00 

 
 

LOTE 2 

SERVIÇOS REQUERIDOS 

SERVIÇOS UN QUATIDADE 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 

M3 72,00 

 

d)   Declaração de responsabilidade técnica firmada pela empresa, indicando que os profissionais 

apresentados para atendimento do item b), estarão inclusos na equipe técnica, e que irão participar da execução 

do objeto licitado na condição de Responsáveis Técnicos; 

e)   Declaração formal emitida pelo licitante que as máquinas e equipamentos adequados para a execução 

do objeto estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação das obras, inclusive 

sujeitos a vistoria do órgão contratante para sua aceitabilidade, por ocasião da contratação e sempre que 

necessário; 

f)     Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

                Para atendimento do item b), será admitida a comprovação através de Atestado(s) de Capacidade 

Técnica de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

                Preferencialmente, o licitante deverá assinalar, com um pincel do tipo marca-texto, os itens dos 

Atestados de Capacidade Técnica apresentados que atendam às parcelas de maior relevância. 

 Do critério de julgamento e aceitabilidade das propostas 

Abertas as propostas, as mesmas serão lidas e rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação, correndo o 

plenário para verificação e rubrica das licitantes presentes. 

As propostas deverão ser submetidas a parecer técnico da Secretaria da Infraestrutura e Serviços Públicos, 

antes do julgamento pela Comissão Permanente de Licitação. 

Observadas as disposições contidas nos Arts. 43 a 48 da Lei nº 8.666/93 será declarado vencedor a proposta 

que cotar o objeto na forma descrita neste Edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

O critério de aceitabilidade dos preços será o de compatibilidade com os preços de insumos e salários praticados 

no mercado, coerentes com a execução do objeto da licitação, observados os seguintes limites: 

a) o valor global da proposta não poderá exceder ao valor estimado pela Administração, conforme planilhas 

orçamentárias oferecidas; 
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b) os valores unitários deverão ser menores ou iguais à mediana do SINAPI -Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal (art. 125 

da Lei Federal 12.309, de 09 de agosto de 2010). 

c) para os itens da planilha orçamentária resultantes de composição, sem aplicação direta do código SINAPI, os 

valores unitários não poderão ser superiores ao estimado pela Administração. 

Independentemente do índice de BDI utilizado pela empresa proponente, a verificação dos preços unitários em 

relação à tabela SINAPI será realizada considerando-se o BDI de 22% (vinte e dois por cento). 

Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo período de um ano e, quando 

for o caso, serão reajustados anualmente para mais ou para menos a partir da data da apresentação da proposta, 

pelo índice de reajuste da Fundação Getúlio Vargas, especifico dos itens do ramo de OBRAS RODOVIÁRIAS, 

ou outro índice que venha a substituí-lo. Os índices de reajuste apurado terão como teto máximo a variação do 

preço SINAPI. 

As composições de custo dos itens de planilha com o preço proposto serão solicitadas, caso haja necessidade, 

no intuito de comprovação da exequibilidade.   

 Da garantia de execução 

No ato da assinatura do contrato, deverá o contratado apresentar garantia de execução, perante a 

Tesouraria da Secretaria de Finanças, na forma de caução, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato. 

Observadas as orientações contidas no art. 56 da Lei nº 8.666/93, a caução mencionada no item anterior poderá 

ser efetuada mediante: 

a) títulos da dívida pública, os quais não poderão estar onerados por cláusula de impenhorabilidade e 

intransferibilidade, e deverão ser do tipo nominativo endossável; 

b) em espécie; 

c) carta de fiança bancária; 

d) seguro-garantia em apólice nominal à Prefeitura de Palmas. 

Os licitantes classificados na forma do § 2° do art. 48 da Lei 8.666/93 ficam obrigados à prestação da garantia 

adicional. 

Os Títulos da Dívida Pública somente serão aceitos se a proponente apresentar prova de que o mesmo foi 

escriturado no Sistema Centralizado de Liquidação e Custódia - SELIC, e seu valor econômico será aquele 

certificado pelo Ministério da Fazenda, conforme art. 61 da Lei Complementar 101/2000. 

No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser, a critério do contratado, fornecida por um banco localizado no 

Brasil. 

No caso da opção pelo Seguro-Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice emitida 

por entidade em funcionamento no País, e em nome da contratante, cobrindo o risco de quebra do contrato. 

Em qualquer caso, a garantia deverá ter um prazo suficiente para a execução da obra, sendo que a 

contratada deverá estar sempre atenta à data de seu vencimento para a renovação tempestiva. 

A garantia prestada pela proponente vencedora será restituída ou liberada em até 10 (dez) dias consecutivos 

após a conclusão final dos serviços, objeto no Edital, mediante a apresentação do termo de recebimento 

definitivo. 
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A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo não implica em eximir a contratada das responsabilidades 

e obrigações a que se refere o Art. 618 do Código Civil Brasileiro. “Nos contratos de empreitada de 

edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá,  

durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos 

materiais, como do solo. Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra 

que não propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do 

vício ou defeito” 

O resgate de caução de garantia de execução do contrato, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a 

apresentação do termo de recebimento definitivo do objeto licitado, fornecido pela Secretaria da Infraestrutura e 

Serviços Públicos, observadas as disposições contratuais. 

 Dos participantes e das condições para a participação 

Poderão participar da presente licitação, empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, nacionais, e 

estrangeiras autorizadas a funcionar no País, que atenderem as condições de participação e habilitação 

estabelecidas no Edital. 

Não será permitida a participação, de forma isolada, de empresas estrangeiras que não funcionam no Brasil. 

As Licitantes estrangeiras deverão apresentar todos os documentos equivalentes à documentação exigida das 

Licitantes nacionais, e, adicionalmente, os seguintes: 

a) Procuração outorgada a representante legal no Brasil, registrada em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente por seus 

atos, na forma do art. 32, §4.º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.  

b) Decreto de autorização (somente para a Licitante estrangeira que funcionar no país) e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

c) Declaração de submissão à legislação da República Federativa do Brasil e de renúncia a qualquer reclamação 

por via diplomática.  

As Licitantes estrangeiras poderão, para fins de sua habilitação, apresentar documentos de suas matrizes ou 

respectivas filiais brasileiras que sejam equivalentes aos solicitados para habilitação de pessoas jurídicas 

brasileiras e que cumpram com os requisitos legais no país de constituição da Licitante estrangeira. 

Caso a Licitante estrangeira possua filial no país e apresente os documentos de sua matriz, a Licitante 

estrangeira deverá apresentar, juntamente com tais documentos, uma carta na qual referida matriz se 

compromete a dar à filial todo o apoio necessário, inclusive financeiro, para os fins desta Licitação. 

Em caso de inexistência de documentos equivalentes nos respectivos países de origem aptos ao atendimento 

das exigências previstas neste Anexo, ou de documentos para as respectivas filiais brasileiras, as Licitantes 

estrangeiras deverão apresentar declaração assinalando tal circunstância. 

Quanto aos documentos equivalentes, as Licitantes estrangeiras deverão apresentar, no Envelope dos 

Documentos de Habilitação, quadro contendo duas colunas; em uma delas, relação dos documentos requeridos 

na presente Licitação às Licitantes nacionais, e, em outra, a forma pela qual foram atendidos (indicação de qual 

o documento equivalente). 

As pessoas jurídicas estrangeiras interessadas em participar da Licitação, isoladamente ou em consórcio, 

deverão apresentar documentos compatíveis com aqueles exigidos para as pessoas jurídicas brasileiras. 

Deverão, igualmente, apresentar tabela demonstrando a equivalência entre o documento apresentado e 

aquele exigido neste Edital. 
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Não será admitido empresas consorciadas. 

Os profissionais estrangeiros deverão fazer seus registros provisórios, em conformidade com a Resolução nº 

1.007/2003, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA ou a que complementar e/ou substituir. 

 Das sanções administrativas 

Pelo não cumprimento total ou parcial dos serviços, o Município poderá sujeitar a empresa adjudicatária às 

penalidades seguintes: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global do serviço, no caso de inexecução total da obrigação; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso de inexecução parcial 

da obrigação; 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto, até o máximo de 30 

(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Palmas, pelo prazo 

que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para tanto, 

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

Quando o proponente não assinar o contrato, estará sujeito à multa da letra (b), e à penalidade das  letras “e” e 

“f”, além de decair o direito à execução do objeto. 

As sanções administrativas poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança de perdas e danos e das ações 

penais cabíveis. 

As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não sendo possível, deverão 

ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de inscrição em Dívida Ativa 

para cobrança judicial. 

A aplicação das penalidades independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo exigível 

desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

As penalidades serão aplicadas pelo órgão ordenador da despesa, através da Procuradoria Geral do Município, 

sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo. 

O proponente será cientificado, por escrito, da penalidade aplicada, ficando com o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para, se o desejar, recorrer à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

A suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública, além das penalidades civil, 

penal e criminal, poderá ser também aplicada àqueles que: 

a) apresentarem declaração ou qualquer documento falso, fraudado ou cometerem fraude fiscal; 

b) aliciar demais concorrentes ou formar conluio entre interessados. 

 

 Condições especiais 

A CONTRATADA não poderá substituir profissional indicado como Responsável Técnico pelos serviços sem 

autorização expressa da Secretaria da Infraestrutura e Serviços Públicos. 
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A substituição de Responsável Técnico somente poderá ser autorizada se o novo profissional indicado comprovar 

ser funcionário ou sócio da empresa e detentor de Atestado de Capacidade Técnica na forma exigida no Edital 

da licitação. 

A CONTRATADA deverá providenciar a matrícula da obra no Cadastro Especifico do INSS, na forma legal, ou 

justificar a dispensa da matrícula, se for o caso. 

Á critério exclusivo e mediante prévia autorização da Secretaria da Infraestrutura e Serviços Públicos, a 

CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades 

contratuais e legais, subcontratar parte dos serviços, desde que não alterem substancialmente as cláusulas 

pactuadas. 

No caso de subcontratação esta serão autorizadas exclusivamente para Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte e abrangerá somente até 30% (trinta por cento) dos serviços, sujeitando-se a subcontratada às 

mesmas condições de habilitação exigidas no certame, às responsabilidades contratuais e às legais, até o limite 

da subcontratação. 

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local de execução dos serviços, para 

representá-lo na execução do contrato. 

A CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para o CONTRATANTE e no interesse da segurança, o 

fornecimento de equipamentos adequados ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados. 

A CONTRATANTE não pagará indenização de danos causados por qualquer agente físico da natureza. Neste 

caso a CONTRATADA deverá precaver-se contra esses riscos através de seguro específico ou de outra forma 

que julgar da sua conveniência. 

Após receber 3 notificações por atraso de obra ou paralização sem justificativa legal e/ou plausível será 

caracterizado se for o caso “Motivo para Rescisão do Contrato”, conforme os incisos III, IV e V do Art. 77 

da Lei 8.666/93. 

A licitação será na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO tendo como critério de 

julgamento o VALOR GLOBAL, em regime de empreitada por preço GLOBAL que se regerá pela Lei Federal 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº       /XXXX 
TOMADA DE PREÇOS Nº        /XXXX 
PROCESSO nº 2021050931 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMAS E A EMPRESA VENCEDORA 
DO CERTAME ___________. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE PALMAS, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 24.851.511/0001-85, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, CNPJ/MF Nº ..., com sede na _________-Palmas/TO, 
neste ato representado por ______, RG nº__ – SSP/ _, CPF/MF nº___, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa _____, inscrita no CNPJ/MF sob o nº______, com sede na 
___, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada, por _______, portador do RG 
nº___, CPF/MF nº_____, têm entre si, justo e avençado o presente, observadas as disposições da Lei 
nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto a execução de terraplanagem, pavimentação asfáltica da Av. 

NS 04, conforme especificações e condições constantes do edital e anexos, além das as 
especificações abaixo: 

 

EMPRESA:   CNPJ:   

Item Unid. Qtde Descrição Valor Un R$ Valor Total R$ 

            

1.2. A contratação citada na subcláusula 1.1 obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as 
especificações técnicas, forma de realização dos serviços e as disposições dos documentos adiante 
enumerados, constantes do Processo Administrativo 2021050931, e que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste, no que não o contrariarem. São eles: 

1.2.1. O Edital da Tomada de Preços nº __/XXXX do CONTRATANTE; 
1.2.2. Resultado da Tomada de Preços nº __/XXXX;  
1.2.3. A proposta de preços e documentos que o acompanham, firmada pela CONTRATADA em _ de 
__ de XXXX. 

1.3. Os serviços do objeto deste Contrato foram realizados por meio de procedimento licitatório, de 
acordo com o disposto na Lei nº. 8.666/1993, sob a modalidade Tomada de Preços, conforme Edital e 
Processo Administrativo acima citados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA E CONTRATANTE 

2.1. A CONTRATADA deverá executar durante a vigência deste Contrato as condições e prazos de 
execução estabelecidos no Termo de Referência – ANEXO II do Edital. 
 
2.2. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e concordância com as 
normas adotadas pelo CONTRATANTE, com especial observância dos termos do instrumento da 
Licitação deste contrato, seus anexos e modelos, no regime de execução de empreitada por preço global. 
 
2.3. A execução dos serviços deve ser realizada no Município de Palmas/TO, de acordo com o Termo 
de Referência, Planilha Orçamentária, Composições de custos e Cronograma Físico-financeiro, os quais 
integram o presente contrato, independente de transcrição, bem como a confirmação dos serviços será 
autorizada por meio de Ordem de Serviço expedido pela Contratante à Contratada. 
 
2.4. Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 

2.4.1. O proponente deverá disponibilizar, permanentemente na obra, profissional habilitado e 
registrado no CREA/CAU com habilitação de engenheiro civil e/ou arquiteto que possua 
conhecimento necessário para a execução dos serviços relacionados na planilha orçamentária, 
ou seja, o detentor do atestado técnico apresentado pela empresa. À empresa poderá apresentar 
outro profissional desde que passe pelo crivo da fiscalização e este apresente atestado técnico 
compatível com o exigido no processo licitatório. 
2.4.2. O proponente vencedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução desta Licitação. Proponente vencedor será 
responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração, bem como a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
2.4.3. O proponente reconhece ao Município de Palmas/TO o direito de, a critério deste, 
descontar dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas 
na Licitação. 
2.4.4.O proponente não poderá sem anuência do Município de Palmas - TO, modificar quaisquer 
especificações desta Licitação. 

2.4.5. Registrar o contrato junto ao CREA-TO/CAU-TO. 
2.4.6. Elaborar a ART OU RRT referente à obra conforme especificado e aprovado pela fiscalização. 
2.4.7. Manter na obra e preencher diariamente o diário de obra que acompanhará o relatório de 

medição. 
2.4.8. Apresentar o “as built”. 
2.4.9. O proponente é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo Município de 

Palmas-TO, da execução do serviço, em qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 
a execução do objeto no todo ou em parte. 

2.4.10. O proponente é obrigado a participar ao Município a ocorrência de qualquer fato ou condição 
que possa atrasar ou impedir a execução do objeto no todo ou em parte. 

2.4.11. O proponente é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas 
o objeto desta Licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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2.4.12. O proponente deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como 
diligenciar para que os serviços estejam em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer 
vícios. 

2.4.13. Responsabilizar-se pelos encargos sociais e trabalhistas, fiscais, alimentação, uniformes, EPI, 
ferramentas, máquinas e equipamentos resultantes da execução do contrato, bem como 
qualquer manutenção aos seus empregados. 

2.4.14. Quando em serviço, nas instalações do EMPREENDIMENTO, manter o pessoal da empresa 
devidamente uniformizado ou com crachá de identificação, e em completas condições de postura 
e com proteção de segurança individual e coletiva;  

2.4.15. Responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato;  

2.4.16. A CONTRATADA, somente poderá dar início aos serviços decorrentes da prestação de serviços, 
com o número indispensável de funcionários e equipamentos, necessários para execução do 
objeto do contrato ou da Ordem de Serviços, 

2.4.17.  Dada à ordem de serviços a Prefeitura solicitará a disposição do Pessoal e Equipamentos, 
conforme a necessidade do cumprimento do Cronograma Físico-financeiro. 

2.4.18. Manter estrutura funcional suficiente, em número de funcionários com habilitação específica e 
qualificação profissional para o serviço. 

2.4.19. Afastar, dentro de 24 (vinte quatro) horas, qualquer de seus funcionários cuja permanência nos 
serviços for julgada inconveniente pela fiscalização, correndo por conta única e exclusiva da 
licitante vencedora quaisquer ônus legais que de tal fato possa decorrer. Aqueles eventualmente 
afastados deverão ser imediatamente substituídos por outros, de qualificação profissional 
idêntica. 

2.4.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.4.21.  A prestadora dos serviços se obriga a substituir equipamentos que apresentar defeito ou possa 
promover acidente, consertando-o no próprio local, quando possível, ou então substituí-lo no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

2.5. Constituem obrigações da CONTRATANTE: Além das obrigações resultantes da 
observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 
2.5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos junto a CONTRATADA para o 
cumprimento do contrato; 
2.5.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
2.5.3.Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de descumprimento 
das cláusulas definidas no edital, contrato e legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, PREÇOS, MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

3.1. Ao final de cada período o FISCAL efetuara a medição de serviços executados e elaborado o Boletim 
de Medição para pagamento; 

3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 
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3.3. Se a contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante 
no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a 
cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não fique 
constado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos; 

3.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, 
no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 
conformidade dos serviços executados; 

3.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, 
devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente; 

3.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados; 

3.7. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, em até 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
data de certificação da nota fiscal/fatura/recibo pelo fiscal da contratação; 

3.8. A Nota fiscal/fatura dos serviços realizados deverá discriminar os valores referentes à mão de obra 
separadamente dos demais valores, para fins de conferência do recolhimento previdenciário (GPS) 
e do imposto municipal. 

3.9. Ficará expressamente estabelecido que os preços contratados incluirão todos os custos diretos e 
indiretos para completa execução dos serviços. 

3.10. Quando notificado antes da efetiva conclusão do objeto a Contratada fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições de sua proposta para as supressões que se fizerem necessários em até 25% 
(vinte e cinco por cento) e também para os acréscimos do valor contratual, conforme previsto no § 
1º do art. 65 da Lei 8.666/93, mediante justificativa técnica por parte do ordenador da despesa. 

3.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I = (TX)              I = (6/100)                            I = 0,00016438 
                                 365                                TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

3.12. Os índices de reajuste, apurados, terão como teto máximo a variação do preço SINAPI – Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, mantido e divulgado, na internet, pela 
Caixa Econômica Federal. 

3.13. Para fins de contagem do prazo para reajuste anual, não serão computados os atrasos nos 
serviços por responsabilidade da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO/ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Ao concluir os serviços, a contratada deverá comunicar o fato por escrito à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, para seu recebimento provisório. 

4.2. Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas na execução dos serviços, 
será lavrado o Termo de Recusa, onde serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas. 

4.3. Todos os serviços em desacordo com as especificações técnicas, assim como falhas e vícios 
verificados no ato do recebimento, deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem ônus para a Prefeitura. 

4.4. Nestes casos, o preço será determinado pelo Município, e inobservância da obrigatoriedade de 
correção implicará na aplicação das penalidades cabíveis. 

4.5. Sanadas as falhas e irregularidade apontadas no Termo de Recusa, a CONTRATADA efetuará 
novamente a comunicação de que trata o item 4.1. 

4.6. Aprovadas as condições técnicas dos serviços, o Município fará o seu recebimento provisório. 

4.7. Os serviços serão recebidos, provisoriamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação escrita da CONTRATADA após a conclusão dos mesmos. Serão recebidos definitivamente 
no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório. 

4.8. Verificadas quaisquer irregularidades, vícios ou falhas nos serviços, serão observadas as 
disposições do item 4.2 e seguintes. 

4.9. A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo não implica em eximir a contratada das 
responsabilidades e obrigações a que se refere o Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA  

 
5.1. A CONTRATADA, na assinatura deste Contrato, prestou a garantia no valor de R$ _______ 
(_________), na modalidade de Tomada de Preços, correspondente a 5% do valor total do Contrato.  
 
5.2. A garantia contratual deve ser cumprida conforme o disposto do Edital.  
 
5.3. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições.  
 
5.4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação 
de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que tiver sido notificada.  
 
5.4.1. Na notificação devem constar as razões da utilização da garantia, com referência ao documento 
em que a CONTRATADA foi cientificada das correções que deveria providenciar e do valor das mesmas.  
 
5.5. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 
CONTRATADA, inclusive, após a comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas e 



 
 

 

 

 

 

   

    
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

 

Página 64 de 81 
 

 

previdenciárias referentes à mão de obra utilizada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias da solicitação da CONTRATADA.  
 
5.5.1. Quando for oferecida garantia na modalidade de Seguro Garantia esta somente será liberada ou 
restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da 
Lei Federal nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará pelo recebimento do objeto do contrato nos 
termos do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/1993, além das hipóteses previstas no Edital.  
 
5.6. A garantia apresentada terá seu valor atualizado nas mesmas condições do valor contratual.  
5.7. A CONTRATADA deverá refazer qualquer serviço defeituoso, sem ônus adicionais ao ÓRGÃO 
DEMANDANTE, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa, por dia de atraso, no valor de 5% sobre 
o preço do serviço a ser refeito. 
5.8. A contratada deverá oferecer GARANTIA na execução dos serviços e responsabilizar-se civilmente 
pela solidez e segurança dos serviços, bem como por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos após o recebimento definitivo. 
5.9. Caso seja refeito algum serviço devido a falhas/problemas, o prazo de garantia passa a ser contado 
novamente a partir do momento do aceite definitivo do novo objeto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa com a execução do objeto deste Contrato correrá à conta da Dotação Orçamentária 
consignada: 
 
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

FICHA VALOR (R$) 

     

 
 
6.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através da Nota de Empenho nº 
__________, emitida em ____/___/___ à conta da dotação orçamentária especificada nesta cláusula. 
 
6.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade gestora emissora da nota de 
empenho que albergou os serviços. 
 

CLÁUSULA SETIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar a CONTRATADA 
às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de 
inexecução parcial da obrigação; 



 
 

 

 

 

 

   

    
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

 

Página 65 de 81 
 

 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 
contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial 
da obrigação, conforme alínea anterior; 

e) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2(dois) anos, em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para 
tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

7.2. As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento devido pelo CONTRATANTE, não 
sendo possível, deverão ser recolhidas pela CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, contando da 
intimação, sob pena de inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial. 

7.3. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

7.4. As multas e penalidades serão aplicadas pela CONTRATANTE, através do Ordenador de despesa 
do órgão contratante, sem prejuízo das sanções cíveis cabíveis, ou de processo administrativo. 

7.5. A CONTRATADA será cientificada, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco) 
dias para, se o desejar, recorrer à SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - SEISP. 

7.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n. 
8.666/93, e subsidiariamente na Lei Municipal n. 1.156/2002. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente, mas 
sempre atendida a conveniência administrativa no interesse do Serviço Público. 

8.2. Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Também caberá a rescisão do contrato, mediante processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, os serviços, 
sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

8.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com a aplicação das penalidades 
previstas neste contrato e o reconhecimento dos direitos da Administração em assumir integralmente o 
local da realização dos serviços.  

8.5. Em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor dos serviços 
executados, mais o valor das medições efetuadas para cumprimento do Contrato, proporcionalmente aos 
serviços realizados até a data da dissolução do contrato. 

8.6. Ocorrendo rescisão por qualquer motivo, a CONTRATADA responderá se for o caso, por perdas e 
danos, cobrados administrativamente ou judicialmente. 
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8.7. Em caso algum, o CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes 
da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo do Contrato entre a mesma e seus 
empregados. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO 

9.1. O presente Contrato fica vinculado ao processo administrativo nº 2021050931. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 

10.1. O presente instrumento, inclusive os casos omissos, regulam-se pela Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência contratual será de 06 (seis) meses contados a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 65 da lei 8.666/93. 
 
11.2. Os serviços contratados deverão ser concluídos dentro do prazo determinado no Cronograma 
Físico-financeiro, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 
 
11.3. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos do artigo 57 da Lei 
8.666/93 e alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.4. À CONTRATADA será facultado pedir prorrogação do prazo somente quando ocorrer 
interrupção dos serviços determinados por um dos seguintes atos ou fatores: 
 

a) falta de elementos técnicos para o andamento dos trabalhos, quando os fornecimentos deles 
couberem ao CONTRATANTE; 
b) ordem escrita do titular do CONTRATANTE, para restringir ou paralisar os serviços no interesse da 
Administração; 
c) por motivo de força maior, tal como definido na legislação brasileira, em especial no Código Civil. 
d) quando não houver emissão de “ordem de serviço” concomitantemente com a assinatura deste 
contrato. 
 

11.5. Ocorrendo a Ordem de Paralisação a CONTRATADA deverá aguardar a Ordem de Reinício para 
retomada dos serviços. 

11.6. O requerimento da CONTRATADA para prorrogação deverá ser protocolado em até 10 (dez) 
dias, nos casos acima mencionados ou 48h (quarenta e oito horas), quando ocorrer o aludido na letra 
“c”, todos do item 11.4, do ato, fato ou evento alegado como causa do atraso. 
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11.7. Constatada a suspensão da execução dos serviços por motivo de força maior, o prazo estipulado 
no contrato deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessário ao reinicio e conclusão das 
mesmas. 

 

11.8. Se os serviços forem paralisados por mais de 60 (sessenta) dias, por motivo de força maior, o 
CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato mediante comunicação por escrito à CONTRATADA. 

 

11.9. As prorrogações autorizadas serão concedidas independentemente de alteração contratual, mas 
sempre procedidas através de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TERCEIRIZAÇÃO 

12.1.  O CONTRATANTE não se responsabilizará por contratos que a CONTRATADA venha a celebrar 
com terceiros, cujas obrigações serão de sua exclusiva responsabilidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS E SEGUROS 

13.1 É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, encargos sociais e trabalhistas 
decorrentes deste Contrato, inclusive a matrícula de serviços junto ao INSS. 

13.2 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, das instalações de serviços e de todo 
o seu equipamento. É responsável também pelo seguro de responsabilidade civil incidente sobre seus 
bens e serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação resumida do presente Contrato nos Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado 
e Diário Oficial da União, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGISTRO 

15.1 O contrato deverá ser registrado no CREA/CAU pela Contratada, de acordo com a determinação 
legal da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, c/c a Resolução nº 1025/2009, do CONFEA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1.  Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso pelas disposições constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e no processo nº 2021050931. 

16.2.  Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que 
a CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DO FORO 

17.1.  Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da 
cidade de Palmas - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem acordo, assinam este contrato os Representantes das partes, na presença de duas 
testemunhas. 

 

Data e assinatura 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

 

Testemunhas: 
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ANEXO IV A - CARTA DE REPRESENTAÇÃO 

(Em papel timbrado da empresa) 

 

......................, .......... de ............................ de 2021. 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
Ref.: Tomada de Preços no  XXX/2021 
Att.: Comissão Permanente de Licitação 
 
 
O abaixo assinado, responsável legal pela empresa .............................................. ..................., vem, pela 
presente, informar a V.Sas., que o Sr. ......................................... .............., Carteira de Identidade no 
..............................., é a pessoa designada para representar nossa empresa na licitação acima referida, 
podendo assinar atas e demais documentos; apresentar impugnações e recursos; inclusive, renúncia 
expressa a recurso nas fases de habilitação e classificação, se for o caso; e, ainda, praticar todos os atos 
necessários ao desempenho da representação no referido procedimento licitatório. 
 
Atenciosamente, 
 

(Assinatura)  
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ANEXO IV B - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
(Em papel timbrado da empresa) 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
 
Ref.: Tomada de Preços no XXX/2021 
Att.: Comissão Permanente de Licitação 
 
Prezados Senhores, 
 
(Empresa) ................................................................................................, com sede na cidade de 
................................, à rua ..............................................................., inscrita no CNPJ/MF sob no 
............................., neste ato representada por .................. ........................................., abaixo assinado, 
propõe à SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS para o 
objeto discriminado no edital supramencionado, nas seguintes condições: 
a) O preço proposto é de R$ ............................ (em algarismos e por extenso). 
b) O prazo de validade da Proposta é de ........ (em algarismos e por extenso) dias corridos, contados 
da data de abertura desta Licitação. 
c) Declara para devidos fins estar ciente e de acordo com as todas as cláusulas e condições editalícias.  
 
Atenciosamente, 
 

(Assinatura) 
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ANEXO V A - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
 
Ref. TOMADA DE PREÇOS N.º XXX/2021. 
 
Objeto Licitado: 
(descrição do objeto) 
 
A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 
.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, 
sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está enquadrada na 
definição de (     ) Microempresa (     ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma restrição de ordem 
legal. 

 
Local, data e assinatura 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO V B - DECLARAÇÃO REFERENTE AO MENOR 
(Em papel timbrado da empresa) 

 

 

 
____________________________________________________________ (Nome da 
Empresa),_______________________________(Endereço completo), inscrita no CNPJ sob o número 
_______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida 
na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 7º, inciso XXXIII, a saber: 
 
“ (...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de dezoito anos e qualquer trabalho 
a menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”. 
 
__________________, ______ de ______________ de 2021. 
 
 
 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO V C - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Em papel timbrado da empresa) 

 
 
 
____________________________________________(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o 
número ______________________, com endereço sito à 
____________________________________________, declara, sob as penalidades da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
__________________, ______ de ______________ de 2021. 
 
 
 
 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO V D - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DOS SERVIÇOS 

(Em papel timbrado da empresa) 

 
Palmas-TO, .......de .................................... de 2021. 
Ref. TOMADA DE PREÇOS N.º XXX /2021. 
Proponente: (razão social da empresa proponente) 
 
 
Objeto Licitado: 
(descrição do objeto) 

 
 

Declaramos, sob as penalidades legais, que o(s) profissional(is) apresentado(s) para fins de 
qualificação técnica, conforme item 3.1 do Edital, está(ão) disponível(eis) e deverá(ão) participar, como 
Responsável(eis) Técnico(s), do objeto da licitação, quais sejam: 

 

Nome do Profissional Formação CREA/CAU 

   

   

   

 
Declaramos estar cientes que a Administração poderá admitir e aprovar a substituição do(s) 

profissional(is) indicado(s), desde que possuam experiência equivalente ou superior, devidamente 
comprovada. 

 
 

 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO V E - TERMO DE AUTORIZAÇÃO/COMPROMISSO 

 

 

 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº XXX/2021 

 

 

 

Autorizo a empresa.......................................................................................... (nome da empresa), CNPJ 
no ........................................, a incluir meu nome na equipe técnica que se responsabilizará pela 
execução dos trabalhos objeto da licitação em referência, bem como comprometo-me a participar da 
equipe permanente, caso a mesma venha a ser contratada. 

 

 

..............................., ......... de ............................... de 2021. 

 

 

(Assinatura) 
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ANEXO V F - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

(Em papel timbrado da empresa) 

 
 
Palmas-TO, .......de .................................... de 2021. 
Ref. TOMADA DE PREÇOS N.º XXX/2021. 
Proponente: (razão social da empresa proponente) 
 
 
Objeto Licitado: 
(descrição do objeto) 

 
 
DECLARAMOS, para os fins que se fizerem necessários, que as máquinas e 

equipamentos adequados à execução do objeto do certame em referência estarão disponíveis e em 
perfeitas condições de uso quando da contratação das obras, inclusive sujeitos a vistoria do órgão 
contratante para sua aceitabilidade, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 
 

 
---------------------------------------------------------- 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V G - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS SERVIÇOS 
(Em papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 
____________________________________________(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o 
número ______________________, com endereço sito à 
____________________________________________, declara, sob as penalidades da lei, que 
inspecionou o local dos serviços e vizinhanças, está familiarizada com as facilidades e recursos 
existentes e as condições ambientais da região e que não alegará, a posteriori, desconhecimento de 
qualquer fato.  
 
__________________, ______ de ______________ de 2021. 
 
 
 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO VI  A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
Palmas-TO, .......de .................................... de 2021. 
Ref. TOMADA DE PREÇOS N.º XXX/2021. 
Proponente: (razão social da empresa proponente) 
 
Objeto Licitado: 
(descrição do objeto) 
 

Item  Especificação Und Qtde VLR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

      

      

 TOTAL DO SUBITEM     

      

      

      

      

 TOTAL DO SUBITEM     

      

      

      

      

 TOTAL DO SUBITEM     

      

      

      

      

VALOR GLOBAL  
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ANEXO VI B - Composição do BDI 
 
Palmas-TO, .......de .................................... de 2021. 
 
Ref. TOMADA DE PREÇOS N.º XXX/2021. 
Proponente: (razão social da empresa proponente) 
 
Objeto Licitado: 
(descrição do objeto) 
 
Visando o atendimento do disposto no Acórdão 2622/2013 - do Tribunal de Contas da União, 
DECLARAMOS que os Benefícios e Despesas Indiretas – BDI’s abaixo contemplam os custos 
necessários para a execução das obras constantes no objeto proposto, conforme detalhamento de 
composição e respectivos percentuais a seguir: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
---------------------------------------------------------- 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI C – Declaração CNAE 
 
 
 
Palmas-TO, .......de .................................... de 2021.  
Ref. TOMADA DE PREÇOS N.º XXX/2021.  
Proponente: (razão social da empresa proponente)  
Objeto Licitado: XXXXXXXX 
 
DECLARAMOS, para os fins que os preços unitários apresentados na proposta de preços estão 
contemplados sem a desoneração, em conformidade CNAE que representa a atividade de maior receita, 
de acordo com a Lei nº 12.844/2013, publicada em 19 de julho de 2013, a qual alterou os artigos 7º, 8º,  
9º e o Anexo I da Lei nº 12.546/2011 e o artigo 14, da Lei nº 11.774/2008, modificando os setores a 
serem beneficiados sem o regime de desoneração da folha de pagamentos que substitui a contribuição 
previdenciária patronal de 20% sobre total da folha de pagamento pela contribuição  previdenciária sobre 
a receita bruta. 
 
 

 
---------------------------------------------------------- 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO VI D - Cronograma Físico-Financeiro 
 
Palmas-TO, .......de .................................... de 2021. 
Ref. TOMADA DE PREÇOS N.º XXX/2021. 
Proponente: (razão social da empresa proponente) 
Objeto Licitado: 
(descrição do objeto) 
 

Item Especificação MÊS X VLR 
TOTAL 

  VLR %  

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 


